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JORNAL OFICIAL DOS MUNICIPIOS

Prefeitura Municipal de Água Boa

AVISO DO RESULTADO DE JULGAMENTO HABILITAÇÃO
CONCORRÊNCIA Nº. 006/2010

DO TIPO MENOR PREÇO

A Prefeitura Municipal de Água Boa, através da Comissão
Permanente de Licitação, torna público o resultado da análise e julgamento
da documentação de habilitação da licitação acima referenciada que
tem por objeto a construção de unidades habitacionais, denominadas
Meu Teto de acordo com o Projeto Básico. A Comissão Permanente de
Licitação decidiu pela HABILITAÇÃO da seguinte licitante: Valmor
Antônio Bernieri e Cia Ltda. por entender que a mesma atendeu as
exigências do ato convocatório conforme estabelece o Edital e
INABILITAR as empresas P.L Projetos e Construções Ltda., LL
Construtora Ltda., Codep Construção Civil Ltda.  e WRB
Construção e Serviços Ltda. Os autos do Processo n°. 094/2010
encontram-se com vista franqueada aos interessados. Abrindo-se o
prazo recursal em conformidade com o Art. 109, inciso I, alínea “a” da
Lei 8.666/93.

Água Boa/MT, 11 de outubro de 2010.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 056/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto 2.181/2009; torna público o resultado
da sessão que se realizou na data de 13/10/2010, licitação na
modalidade de Pregão Presencial, Menor Preço teve como vencedor a
empresa: Lotes 1, 2, 3 e 4 - M.A.A BERNIERI COMERCIO.

Água Boa, 13 de Outubro de 2010.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

RESULTADO DE LICITAÇÃO.
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 057/2010

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, estado de Mato
Grosso, designado pelo Decreto 2.181/2009; torna público o resultado
da sessão que se realizou na data de 13/10/2010, licitação na
modalidade de Pregão Presencial, Menor Preço teve como vencedor a
empresa: Lotes 1, 2, 3, 4, 5 e 6 – EDITORA GRAFICA LB LTDA - ME.

Água Boa, 13 de Outubro de 2010.

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Araguaiana

I – FINALIDADE

Dispor sobre a produção de Instruções Normativas a respeito das
rotinas de trabalho a serem observadas pelas diversas unidades da
estrutura do Município, objetivando a implantação de procedimentos de
controle.

II – ABRANGÊNCIA

Abrange todas as unidades da estrutura organizacional, da
Prefeitura Municipal de Araguaiana, quer como executoras de tarefas,
quer como fornecedoras ou recebedoras de dados e informações em
meio documental ou informatizado.

III – CONCEITOS
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1. DESPESA PÚBLICA

Os gastos fixados na lei orçamentária ou em leis específicas e
destinados à execução de obras e serviços e a aquisição de bens, com
a finalidade de realizar os objetivos da administração.

2. CONTRATO

Todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da Administração
Pública e particulares, em que haja um acordo de vontades para a
formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas.

3. EMPENHO

Ato emanado de autoridade competente que cria para o Município
obrigação de pagamento pendente de implemento de condição,
importando tal ato na dedução do valor da despesa a ser executada da
dotação consignada no orçamento para a ela fazer face.

4. NOTA DE EMPENHO

É o documento que se extrai do ato de realização do empenho,
constituindo-se em garantia de pagamento que se dá ao fornecedor,
prestador de serviços etc., desde que cumpridas as respectivas
condições autorizativas do adimplemento da referida obrigação pelo
Município.

IV - BASE LEGAL E REGULAMENTAR

A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de
responsabilidade do Prefeito Municipal de Araguaiana, no sentido da
implantação do Sistema de Controle Interno no Executivo, sobre o qual
dispõem os artigos 31 da Constituição Federal, 59 da Lei Complementar
nº. 101/2000 e 8° da Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de
Mato Grosso, além da Lei Municipal n.º 454 de 26 de novembro de 2007,
que dispõe sobre o Sistema de Controle Interno do Município.

V – RESPONSABILIDADES

1. Da Unidade Responsável pela Instrução Normativa:
1.1 promover discussões técnicas com as unidades executoras e

com a unidade responsável pela coordenação do controle interno, para
definir as rotinas de trabalho identificar os pontos de controle e
respectivos procedimentos de controle, objetos da Instrução Normativa
a ser elaborada;

1.2 obter a aprovação da Instrução Normativa, após submetê-la à
apreciação da unidade de controle interno e promover sua divulgação e
implantação;

1.3 manter atualizada, orientar as áreas executoras e supervisionar
a aplicação da Instrução Normativa.

2. Das Unidades Executoras:
2.1 atender às solicitações da unidade responsável pela Instrução

Normativa na fase de sua elaboração, quanto ao fornecimento de
informações e à participação no processo de elaboração;

2.2 alertar a unidade responsável pela Instrução Normativa sobre
alterações que se fizerem necessárias nas rotinas de trabalho,
objetivando sua melhoria, tendo em vista, principalmente, o aprimoramento
dos procedimentos de controle e o aumento da eficiência operacional;

2.3 manter a Instrução Normativa à disposição de todos os
funcionários da unidade, zelando pelo fiel cumprimento da mesma;

2.4 cumprir fielmente as determinações da Instrução Normativa, em
especial quanto aos procedimentos de controle e quanto à padronização
dos procedimentos na geração de documentos, dados e informações.

3. Da Unidade Responsável pela Coordenação do Controle Interno:
3.1 prestar o apoio técnico na fase de elaboração das Instruções

Normativas e em suas atualizações, em especial no que tange à
identificação e avaliação dos pontos de controle e respectivos
procedimentos de controle;

3.2 através da atividade de auditoria interna, avaliar a eficácia dos
procedimentos de controle inerentes a cada sistema administrativo,
propondo alterações nas Instruções Normativas para aprimoramento
dos controles ou mesmo a implantação de novas Instruções Normativas;

3.3 organizar e manter atualizado o manual de procedimentos, em
meio documental e/ou em base de dados, de forma que contenha sempre
a versão vigente de cada Instrução Normativa.

VI - DOS OBJE TIVOS:

1 Disciplinar e normalizar os procedimentos de controle do sistema
de contabilidade do município;

2 Atender legalmente os dispositivos contidos na Lei Federal nº
4.320/64.

VII - DOS PROCEDIMENTOS:

1. Da Contratação:
1.1 As despesas com a execução de obras e serviços e a aquisição

de bens, quando contratadas com terceiros, serão necessariamente
precedidas de licitação, exceto nos casos expressamente definidos
na Lei 8666/93;

1.2 A contratação de obras, serviços e aquisição de bens somente
poderá ocorrer quando houver previsão de recursos orçamentários
que assegurem o pagamento destas obrigações, a serem realizadas
no exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo
cronograma (art.7º, § 2º, II da Lei nº. 8666/93);

1.3 Após a conclusão do processo licitatório e antes da lavratura
e assinatura do contrato, deverá ser efetuado o empenho, de forma a
garantir a necessária reserva orçamentária para fazer face ao total da
despesa que está sendo contratada, dentro do exercício financeiro em
curso, bem como a disponibilidade financeira para efetuar os
pagamentos.

2. Do Pagamento:
2.1 Realizado o empenho¹, a obrigação de pagamento se

estabelece, uma vez implementadas as condições para a sua efetivação;
2.2 O implemento de condição de que trata este artigo, pressupõe

a exigência de obrigações a serem cumpridas pelo credor, de forma a
credenciá-lo como recebedor;

2.3 O estágio da despesa adequado para esse credenciamento,
conforme art. 63 da Lei 4320/64, é no momento da liquidação da
despesa².

3. Do Empenho:
3.1 O empenho é pressuposto indispensável que deve anteceder

à realização de qualquer despesa (art. 60 da Lei nº. 4.320/64), não
podendo exceder o limite dos créditos disponibilizados na respectiva
dotação orçamentária, para o exercício em curso;

3.2 O acompanhamento dos créditos disponíveis na dotação
orçamentária será realizado através do Sistema Informatizado da
Prefeitura Municipal de Araguaiana;

3.3 O empenho prévio deverá ser observado, inclusive, por ocasião
de aditamentos de contratos, seja para prorrogar prazos, aumentar os
quantitativos contratados, ou para o reajuste de seus valores;

3.4 O empenho do valor correspondente às despesas geradas
pelos aditamentos de que trata este artigo, deverá ser realizado no
exato montante da mesma, ficando o seu processamento, entretanto,
condicionado à disponibilidade orçamentária e financeira para a sua
cobertura;

3.5 O empenho poderá ser realizado nas seguintes modalidades,
conforme o caso:

I - ordinário;
II - global;
III - estimativa.
3.6 O empenho ordinário³ caracteriza a despesa:
I - cujo valor seja considerado líquido e certo para o credor;
II - cujo valor total seja previamente conhecido;
III - cujo pagamento deva ocorrer de uma só vez.
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3.7 Será realizado o empenho global4 para atender às despesas
cujo pagamento ocorrerá parceladamente e, geralmente, em cada mês
do exercício financeiro em curso, sendo o montante a ser pago
previamente conhecido;

3.8 Os valores das parcelas referentes à despesa realizada
deverão estar compatíveis com a disponibilidade orçamentária e
financeira da Secretaria;

____________________________________________________________________________________________________
1 É a garantia do fornecedor ou prestador de serviços de que o

Estado fez a necessária reserva orçamentária para fazer frente à
despesa que está sendo contratada, ficando estabelecida a obrigação
ao pagamento, desde que observadas as cláusulas contratuais.

2 No momento da liquidação da despesa é que se verificará o
direito adquirido do fornecedor de bens ou prestador de serviços,
tomando por base as obrigações que deveriam ser cumpridas por ele,
de forma a credenciá-lo como recebedor. São exemplos de obrigações
a cumprir:

a) nos casos de fornecimento de material, que os produtos
adquiridos sejam entregues nas quantidades corretas, com as
especificações adequadas e na(s) data(s) desejada(s), além de demais
exigências previstas no contrato;b) nos casos de prestação de serviços,
que os fins que deram origem à contratação sejam atingidos, tendo sido
obedecidos os critérios estabelecidos, como prazos, formas de
prestação do serviço, pessoal utilizado, e demais exigências previstas
no contrato.

3.9 O empenho por estimativa5 destina-se a atender a despesa de
valor não quantificável durante o exercício, ou seja, quando não se
pode determinar previamente o montante exato a ser pago;

3.10 Para estimar os valores das despesas a serem realizadas,
deve-se proceder a um estudo de previsão que permita a maior
proximidade possível da realidade;

3.12 No caso de despesas empenhadas na modalidade estimativa,
seu valor exato somente será conhecido no final de sua execução,
podendo ocorrer os seguintes casos.

I - se a estimativa for menor que o valor da despesa a ser realizada,
caberá efetuar empenho complementar da diferença;

II - se a estimativa empenhada for maior que o valor da despesa
realizada, caberá anulação da parte referente à diferença, revertendo
esta à dotação por onde correu a despesa.

3.13 O empenho complementar  de que trata este artigo deverá ser
efetuado previamente à realização da despesa, no período
correspondente;

3.14 O empenho será processado mediante emissão de documento
denominado “Nota de Empenho”, que deverá conter as seguintes
informações:

I - identificação do credor, onde deverá constar seu nome, endereço
e CPF/CNPJ;

II - especificação da despesa (isto é, a classificação da despesa,
segundo o plano de contas);

III - valor da despesa, em algarismos e por extenso;
IV - descrição dos materiais adquiridos ou dos serviços contratados;
V - dedução da importância empenhada do saldo da dotação pela

qual se fez o empenho.

5. Da Habilitação do Credor e Documentos:
4.1 A identificação do credor, quando se tratar de pessoa jurídica,

deverá corresponder à empresa vencedora do certame, que irá fornecer
o bem ou prestar o serviço;

4.2 A Nota Fiscal ou Fatura a ser emitida pelo fornecedor do bem ou
prestador do serviço deverá conter informações idênticas às constantes
do procedimento licitatório do qual participou o termo contratual, tais
como endereço e CNPJ;

4.3 Para fins de edital do procedimento licitatório, desejando a
Administração disciplinar o caso em que a empresa filial entrega o objeto
e emite nota fiscal com seu CNPJ, diverso da matriz que venceu a
licitação, deverá fazer constar que se a empresa participante do certame
desejar que um de seus estabelecimentos, que não o participante da
licitação execute o futuro contrato, a regularidade fiscal auferida deverá
ser a de ambos os estabelecimentos, o que exigirá a apresentação das
certidões necessárias;

4.4 Havendo a necessidade, no decorrer da execução contratual,
de se modificar a sede da empresa fornecedora do bem ou serviço,
desde que haja a previsão no instrumento convocatório de que trata o
parágrafo anterior, deverá ser providenciada, previamente, a alteração
do contrato, para que sejam contempladas as informações do
estabelecimento prestador;

4.5 A alteração contratual proceder-se-á através de “Termo Aditivo”
ao respectivo contrato, conforme modelo constante do Anexo I, que
integra esta Instrução Normativa, e de anulação do empenho existente
e emissão de prévio empenho a favor do estabelecimento prestador,
objeto do referido termo;

4.6 A especificação da despesa de que trata o inciso II do item 3.14
será atendida mediante a discriminação completa, na “Nota de Empenho”,
das seguintes classificações:

    I - classificação institucional (unidade orçamentária);
    II - classificação funcional-programática (projeto/atividade);
    III - classificação econômica da despesa (natureza da despesa);
    IV - classificação segundo a natureza da receita (fontes);
    V - ação da Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO.
4.7 A informação de que trata o inciso IV do item 3.14 deverá

corresponder à exata discriminação do material adquirido ou do serviço
contratado, com a finalidade de não haver divergência entre a informação
contida na Nota Fiscal ou Fatura, emitida pelo contratado, no empenho
e no termo contratual.

    I - no campo “descrição”, a que se refere este artigo, deverá
constar ainda6:

 a) marca do produto que está sendo adquirido, quando for o
caso;

 b) data da autorização da despesa pelo respectivo ordenador;
c) número da folha do processo onde se encontra a autorização

da despesa.

5. Das Alterações Contratuais
5.1 As alterações contratuais a seguir indicadas implicarão,

necessariamente, na modificação do respectivo empenho, podendo
ocorrer a anulação total ou parcial do mesmo ou, ainda, a emissão de
empenho complementar, para adequação à nova situação:

    I - rescisão;
    II - modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo

ou supressão de quantitativos;
    III - revisão;
    IV - reajuste;
    V - prorrogação.
5.2 Quando se tratar de rescisões contratuais, decorrentes dos

motivos previstos nos arts. 78 e 79 da Lei 8666/93, deverá ser
providenciada a anulação do saldo de empenho existente, para que o
recurso, antes reservado a esta despesa, retorne à dotação
orçamentária de origem e seja disponibilizado para outros gastos;

5.3 A anulação total do valor do empenho de que trata este artigo,
será formalizada através da emissão de Nota de Cancelamento de
Empenho própria, emitida através do Sistema Informatizado da Prefeitura;

5.4 A modificação do valor contratual em razão de acréscimo ou
supressão de quantitativos do objeto poderá ocorrer quando;

    I - houver modificação do projeto ou das especificações, para
melhor adequação técnica aos seus objetivos;

    II - o acréscimo de quantitativos for conveniente, em face da
vantajosidade do preço;

    III - a supressão de quantitativos for conveniente, em face da
não economicidade do preço ou para diminuição de gastos públicos.

5.5 As alterações contratuais de que trata este artigo são permitidas
somente para despesas empenhadas nas modalidades global ou por
estimativa, sendo realizadas com base na “Planilha de Quantitativos e
Custos Unitários e Globais” consignada no respectivo contrato, a qual
será alterada para a adequação à nova necessidade e cálculo do novo
valor contratual decorrente da alteração;

5.6 As supressões e/ou acréscimos do valor inicial do contrato
serão permitidas nas seguintes hipóteses:7

    I - no caso de obras, serviços ou compras, até o limite de 25%,
(vinte e cinco por cento) para acréscimos e supressões contratuais;

    II - no caso particular de reforma de edifício ou de equipamento,
até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para acréscimos contratuais.
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5.7 Havendo acordo entre as partes, as supressões contratuais
acima de 25% poderão ser processadas, do contrário, ficarão limitadas
a este percentual8;

5.8 As supressões contratuais de que tratam os arts. 18 e 19 desta
Instrução Normativa serão efetuados mediante anulação, no exato valor
da despesa que se deseja cancelar, cujo procedimento resultará na
emissão, através do sistema, da Nota de Cancelamento de Empenho
consignando o exato valor cancelado, correspondente à supressão
levada a efeito;

5.9 Os valores anulados, na forma deste artigo,  serão revertidos,
automaticamente, através do sistema informatizado, para a dotação por
onde correu a despesa, ficando novamente disponível para fazer frente
a outros gastos;

5.10 Os acréscimos contratuais, para serem processados, deverão
possuir adequada reserva orçamentária e disponibilidade financeira,
sendo obrigatória esta verificação antes da autorização para aditar o
contrato;

5.11 Os acréscimos de que trata este artigo serão efetuados
através de prévio empenho do valor correspondente à despesa gerada
pelo aditamento;

5.12 As alterações contratuais decorrentes de acréscimos e
supressões irão sempre caracterizar o aumento ou diminuição dos
quantitativos contratados, mantendo inalterados os preços unitários
originalmente pactuados através de contrato entre as partes;

5.13 A mudança nos quantitativos ensejará a alteração do valor
contratual, que será apurado através da aplicação dos quantitativos na
“Planilha de Quantitativos, Custos Unitários e Globais”, respectivo e
efetuado o cálculo com base nos valores unitários inicialmente
acordados;

5.14 A revisão do preço contratual (art. 65, II, d da Lei 8.666/93) de
que trata o inciso III do parágrafo 5.1 será cabível quando houver
necessidade de restabelecer a equação econômico-financeira original
do contrato;

5.15 A equação econômico-financeira do contrato é configurada
na relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do
contrato e a retribuição da Administração para a justa remuneração da
obra, serviço ou fornecimento.

I - O desequilíbrio econômico-financeiro caracteriza-se pela
comprovação de alterações anormais dos custos contratuais,
impossíveis de serem assimilados pela margem de lucro do contrato,
podendo ser decorrente:

__________________________________________________________________________________________
3 O empenho ordinário poderá ser realizado, por exemplo, na

aquisição de uma quantidade determinada de bens, onde o valor unitário
e o valor total são conhecidos, e o pagamento ocorrerá de uma só vez.

4 São exemplos de gastos que se utilizam do empenho global:
a) compra de materiais com entregas e correspondentes

pagamentos de forma parcelada;
b) aluguel de máquinas, equipamentos e imóveis, cujo valor a ser

pago, mensalmente, seja conhecido, bem como o valor total, objeto do
contrato;

c) serviços de limpeza e conservação onde o valor do pagamento,
mensal, seja conhecido, bem como o valor total do contrato.

5 São empenháveis por estimativa:
a) energia elétrica; b) telefone; c) água; d )

adiantamentos, etc.
6 A descrição dos serviços contratados ou bens adquiridos, deverá

especificar o objeto do contrato adequadamente, inserindo as
informações essenciais que os identifiquem, evitando utilizar siglas ou
abreviaturas que não sejam de uso comum e dificultem o entendimento
da especificação, bem como repetir informações que já existam em
outros campos de empenho, como o nome do credor, o número do
processo, o CPF/CNPJ, etc.

7 Estabelece a Lei nº. 8.666/93, nos §§ 1º e 2º, do seu art. 65:
“Art. 65 ........................................................................
§ 1º. O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições

contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras,
serviços ou compras, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de edifício ou
de equipamento, até o limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus

acréscimos.§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder
aos limites estabelecidos no parágrafo anterior.

8 a supressão do percentual previsto no § 1º do art. 65 além dos
25% é possível, na hipótese de haver concordância do contratado.

Entretanto não será possível, em hipótese alguma, o acréscimo
além dos 25%, ainda que haja concordância do licitante e da
Administração. Na primeira hipótese, temos interesses perfeitamente
disponíveis; na segunda, interesses indisponíveis, os quais são
informados por princípios vetores do direito público.

9 São exemplos de serviços executados de forma contínua:
a) limpeza; b) conservação; c )

manutenção;
d) vigilância; e) segurança; f )

transporte de valores, cargas ou passageiros.
a) da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém

de conseqüências incalculáveis;
b) de força maior, caso fortuito ou determinação estatal que onera

substancialmente a execução do contrato.
5.16 A revisão do preço contratual será feita mediante:
I - comprovação, pelo contratado, de que o contrato firmado com a

Administração sofreu alterações nos custos impossíveis de serem
suportadas;

II - análise, pela Administração, da solicitação de recomposição do
equilíbrio, acatando ou não o pedido do contratado;

    III - aplicação dos novos custos unitários na “Planilha de Custos”
do contrato, para apuração do novo valor contratual, caso o pedido de
recomposição do equilíbrio seja aceito pela Administração.

5.17 A análise de que trata o inciso II do art. 26 deverá levar em
conta o percentual de majoração do preço contratual almejado pelo
contratado e as causas que levaram ao pedido, cabendo ao Município:

    I - autorizar a majoração do preço contratual;
    II - indeferir o pedido, justificadamente; ou
    III - negociar os percentuais com o contratado, quando

procedente o pedido, mas os valores estiverem acima do mercado.
5.18 O reajuste do preço de que trata o inciso IV do art. 17, visa à

atualização anual do valor contratual, mediante índices expressamente
previstos no edital.

5.19 Os reajustes contratuais serão efetuados mediante realização
de empenho do valor correspondente à despesa gerada, devendo ser
observada a existência de reserva orçamentária e disponibilidade
financeira para fazer face à despesa.

5.20 A prorrogação contratual de que trata o inciso V do art. 17,
visa ampliar o prazo de execução da despesa, inicialmente previsto
para o ajuste, podendo ser objeto da referida prorrogação:

I - os projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual;

II - a prestação de serviços a serem executados de forma contínua,
podendo ocorrer por iguais e sucessivos períodos, com vistas à
obtenção de preços e condições mais vantajosas para a Administração,
limitada a 60 (sessenta) meses;

III - o aluguel de equipamentos e a utilização de programas de
informática, podendo a duração estender-se pelo prazo de até 48
(quarenta e oito) meses.

5.21 As prorrogações contratuais somente poderão ser celebradas
se o contrato, cujo prazo se deseja estender, estiver dentro do seu
período de vigência.

5.22 A prorrogação irá ensejar a realização de empenho do valor
correspondente à despesa gerada, a ser efetuado antes do término de
vigência do contrato, devendo sempre ser observada a existência de
dotação orçamentária e disponibilidade financeira correspondente.

5.23 Consideram-se serviços de execução contínua9 aqueles de
necessidade permanente da Administração, cuja paralisação afeta a
normal prestação de serviços públicos essenciais ou ocasiona prejuízos
à Administração;

5.24 A constatação de preços e condições mais vantajosas para
a administração, a que se refere o inciso II do art. 30, que justifique a
prorrogação contratual, será efetuada através de:

I - pesquisa de mercado que comprove que o(s) preço(s)
ofertado(s) pelo contratado são compatíveis com os preços praticados
no mercado;
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II - análise das condições de pagamento estabelecidas entre o
contratado e a Administração, devendo ser comparada com as condições
oferecidas pelo mercado;
           III - análise das condições de prestação do serviço, devendo ser
feita pesquisa junto aos usuários para avaliar a qualidade dos serviços
prestados e a viabilidade de sua prorrogação.

5.25 Para a análise das condições de pagamento, deverá ser levado
em consideração, no que couber:

I - prazo;
II - número de parcelas;
III - juros;
IV – atualizações;
V - descontos.

VIII – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

1 Objetivando uma melhor receptividade e entendimento da presente
Instrução Normativa, necessário se faz a conceituação de alguns
tópicos que envolvem a matéria:

1.1 Contabilidade Pública: É o ramo da contabilidade que registra,
controla e demonstra a execução dos orçamentos, dos atos e fatos da
fazenda pública e o patrimônio público e suas variações.

1.2 Excesso de Arrecadação: É o saldo positivo das diferenças
acumuladas mês a mês, entre a arrecadação prevista e a realizada,
considerando-se ainda, a tendência do exercício.

1.3 Dívida Fundada: Considera-se Dívida Fundada ou Consolidada
àquela que compreende que os compromissos de exigibilidade superior
a 12 (doze) meses contraídos mediante emissão de títulos ou celebração
de contratos para atender a desequilíbrio orçamentário, ou a
financiamento de obras e serviços públicos, que dependam de
autorização Legislativa para amortização ou resgate.

1.4 Fluxo de Caixa: É a demonstração visual de todos os
recebimentos e pagamentos realizados pelo órgão público durante um
determinado tempo.

1.5 Diário Contábil: É um livro contábil obrigatório pela Legislação,
que registra as operações financeiras do Órgão Público, no seu dia-a-
dia, originando-se assim o seu nome.

1.6 Dívida Ativa: É o conjunto de créditos líquidos que a
municipalidade tem para receber, após terem se esgotado todos os
prazos fixados para seu pagamento pela Lei ou por processo decisão
final em processo singular.

1.7 Em casos especiais, previstos em legislação específica, poderá
ser dispensada a emissão do documento “Nota de Empenho”.

1.7.1 As alterações contratuais decorrentes de acréscimo ou
supressão de quantitativos, revisão do preço contratual, reajuste ou
prorrogação somente poderão ser empenhadas após aprovação prévia
da Procuradoria Geral do Município e do Departamento de Compras e
Licitações-Decol, da Secretaria Municipal de Administração.

1.7.2 Todos os processos de aquisição de bens ou de contratação
de serviços que sofrerem alteração contratual no decorrer da execução
da despesa, deverão, ser encaminhados ao Departamento de Compras
e Licitações pelas Secretarias Municipais, devidamente instruídos;

1.7.3 É vedado o cancelamento de saldo de empenhos destinados
à cobertura de despesas pendentes ou não de implemento de condição,
para as quais já tenham materializadas as obrigações de despesas
contraídas pelo Poder Público.

IX – BASE LEGAL E REGULAMENTAR:
1 A presente Instrução Normativa integra o conjunto de ações, de

responsabilidade do Chefe do Poder Executivo, no sentido de
atendimento aos princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, dispostos no artigo 37 da Constituição Federal;

2 Encontra-se amparo nos artigos da Lei 4.320 de 17 de março de
1964, na Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000 – LRF e nas
Disposições da Constituição Federal de 1988, além de outras normas
que venham assegurar o cumprimento dos princípios inerentes, e
disposições do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

X – DISPOSIÇÕES FINAIS:

1 O descumprimento do previsto nos procedimentos aqui definidos
será objeto de instauração de Processo Administrativo para apuração
da responsabilidade da realização do ato contrário as normas instituídas.

2 Ficará a cargo do Controle Interno, unificar e encadernar, fazendo
uma coletânea das instruções normativas, com a finalidade elaborar o
Manual de Rotinas Internas e Procedimentos de Controle
Municipal, atualizando sempre que tiver aprovação de novas
instruções normativas, ou alterações nas mesmas.

3 Os esclarecimentos adicionais a respeito deste documento
poderão ser obtidos junto a Secretaria Municipal de Administração, e
ao Controle Interno que, por sua vez, através de procedimentos de
checagem (visitas de rotinas) ou auditoria interna, aferirá a fiel
observância de seus dispositivos por parte das diversas unidades da
estrutura organizacional.

Esta instrução entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Araguaiana – MT,      01 de setembro de 2010

ANEXO I

TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº. ________/______

Altera o CNPJ da empresa ____________, contratada pelo
Município de Araguaiana através do instrumento contratual
nº___/___.

               O Município de Araguaiana - MT, pessoa jurídica de Direito
Público interno inscrito no CNPJ sob o nº. 03.239.035/0001-76, com
sede na Av. Presidente Getulio Vargas n° 643, Bairro Jardim Urânia II,
nesta cidade, neste ato representado por seu Prefeito Municipal, Sr.
Pedro Paschoal Rodrigues Álvares, doravante denominado simplesmente
MUNICÍPIO, e a empresa ______________, representada por
_______________, doravante nominada CONTRATADA, partes estas
devidamente qualificadas no contrato de nº. _________, firmado com
fundamento no art. ___ da Lei 8.666/93, resolvem, de comum acordo, e
com fulcro na Instrução Normativa CIM nº. _____/____ da Secretaria
Municipal de Finanças e Coordenadoria do Sistema de Controle Interno,
deste Município, que as obrigações assumidas pela CONTRATADA são
transferidas, integralmente, e nos exatos termos da avença acima
identificada, à ____________  (matriz ou filial), sediada à Rua/Avenida
_____________, nº. __, _______, cidade de ______/__, representada
por ____________, inscrita no CNPJ sob o nº.  _______________.

Avançam, ainda, que todas as demais cláusulas originais do
contrato nº. __________ permanecem em pleno vigor, devendo ser
rigorosamente observadas por ambas as  partes pactuantes.

E, por estarem assim acordadas, as partes assinam este
instrumento na presença das testemunhas abaixo.

Prefeitura Municipal de Araguaiana, ____ de
________________________ de 20______.

________________________________
Empresa
Representante legal

TERMO DE CEDÊNCIA

ANEXO II DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  _________

Nº. DE CONTROLE _____/_____

DE:
SETOR:
PARA:

RELAÇÃO DE BENS CEDIDOS:

Código: Descrição
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OBSERVAÇÕES:

Recebi em:  ___ / ___ / _______________RECEBEDOR
Recebi em:  ___ / ___ / _________________________COMISSÃO DE
PATRIMONIO
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Prefeitura Municipal de Araputanga

TERMO DE ADITIVO

Contrato de Servidor Temporário, nº 258/2010, de Acordo
Lei Municipal nº 699/2006, de 18/10/2006, que fazem a Prefeitura
Municipal de Araputanga e a Srº.  ROSILENE MARIA DE OLIVEIRA
portadora da cédula de identidade Nº 1807008-6 SSP/MT SSP/MT, CPF
N.º 026931371-01, exercendo o cargo de APOIO ADMINISTRATIVO
EDUCACIONAL, com o vencimento mensal base a quantia de R$
692,90 equivalente a 30 horas semanais, ou seja, 06(seis) horas
diárias.Parágrafo Primeiro – Portanto onde se lê que o prazo é de
24/08/2010 à 10/10/ 2010, prorrogar se há de 10/10/2010 a 22/12/2010.

Cláusula Terceira – O fato que elevou as partes contratantes em
concordarem em assinar o Termo Aditivo, ficando mantida todas as
demais cláusulas de contrato original.

Prefeitura Municipal de Barra do Bugres

AVISO DE ERRATA

A Prefeitura Municipal de Barra do Bugres – MT, torna publico para
conhecimento dos interessados, quanto ao aviso de dispensa de licitação
nº.:004/2010, onde se lê Dot. Orç:02.2004-3.3.90.93.00.00., lê-se Dot.
Orç:02.1067-4.4.90.61.00.00 – Aquisição de Imóveis

LEI MUNICIPAL Nº 1.945/2010

“Que dispõe sobre Credito Especial”

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal
WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 76 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art. 1º- Ficam criados no Orçamento do Município de Barra do
Bugres, um Credito Especial, no valor de R$ 182.000,00 (Cento e oitenta
e dois mil reais) destinados a fazer face as despesas da seguinte
dotação orçamentária:

14-Secretaria de Municipal de Agricultura e Desenvolvimento
Sustentável

Programa: 14.002.0.0.20.602.3030
Projeto: 2.088 – Fomento a Instalação de Avicultura,
Apicultura e Piscicultura
Elemento: 44.90.52.00.00 – Equip. e Mat. Permanente ..R$
182.000,00

Art. 2º - Para atender o que prescreve o artigo anterior, será
utilizado como fonte de recurso, os provenientes de excesso de
arrecadação, na forma do Parágrafo 1°, inciso II do artigo 43 da Lei
Federal 4.320.

Art. 3º - O presente crédito especial ampara-se no Inciso II do
Artigo 41, artigo 42 da Lei n°. 4.320/64.

Art. 4º - Esta lei entrará em vigor da data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Bugres, MT, aos 13 dias
do mês de outubro do ano de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

             LEI MUNICIPAL Nº 1.946/2010

Que autoriza o Poder Executivo Municipal, a conceder descontos
especiais para quitação dos débitos IPTU, ISSQN, ALVARÁ e outros
Tributos Municipais.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo 76 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal, autorizado a conceder
descontos especiais para quitação dos débitos inscritos em divida
ativa referente à IPTU, ISSQN, ALVARÁ e outros tributos municipais
como taxas e contribuições. Os descontos serão aplicados nos JUROS
e MULTAS, de maneira decrescente e, obedecerá ao seguinte critério:

I -    Para o exercício de 2009, o desconto será de 60%.
II -   Para o exercício de 2008, o desconto será de 70%.
III -  Para o exercício de 2007, o desconto será de 80%.
IV - Para o exercício de 2006 e anteriores, o desconto será de

90%.
Parágrafo Único - Os contribuintes terão até o dia 20/12/2010

para pagarem os tributos com as vantagens previstas no caput deste
artigo.

Art. 2º - As concessões de que trata esta lei são automáticas e
independem de requerimento das partes interessadas.

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, em 13 de outubro de
2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
   Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.947/2010

Que autoriza o Poder Executivo Municipal adquirir e doar a Cadeia
Pública Municipal equipamento e insumos para a implantação de Horta
Sócio-educativa, e dá outras providências.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que
dispõe o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito
Municipal WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA, nos termos do artigo
76 da Lei Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

Art.1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a adquirir e
doar a CADEIA PÚBLICA MUNICIPAL, vinculada a Secretaria de Estado
de Segurança Pública, através do Fundo Estadual de Segurança Pública,
inscrito no CNPJ sob o nº 04.236.167/0001-07, equipamentos e insumos
que serão destinados a implantação de Horta Sócio- educativa,
constantes do anexo I desta Lei.

Parágrafo Único – O valor a ser despendido pelo erário não
poderá ultrapassar o montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

Art.2º – As despesas decorrentes com a execução da presente
Lei correrão por conta de dotação orçamentária própria consignada no
orçamento municipal.

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 13 de outubro de 2010.

WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
 Prefeito Municipal

LEI MUNICIPAL Nº 1.947/2010
ANEXO I

Quantidade Unidade Descrição do Produto
05 un Ancinho DC 14 Dentes
05 un Bandeja para muda 200 cavidades
05 un Bota de PVC Pta/BCA cano longo
01 un Caixa D’água plástica 500 Litros
04 un Carrinho de Mão Metalosa
200 un Envelopes de Hortaliças
05 un Enxada DC Estreita 2,5 LB
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04 un Luva Flex Especial
50 m Mangueira Preta ¾
05 un Pá de Bico com cabo
02 un Pulverizador 20 LT Jacto
10 un Regador Plástico, 10 Lt
02 un Respirador p/ poeiras
04 un Sacos de Adubo 50 kg
05 un Vassouras de Metal

   Gabinete do Prefeito, 13 de outubro de 2010.

 WILSON FRANCELINO DE OLIVEIRA
  Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

 RESULTADOS DOS PROCESSOS LICITATÓRIOS
MÊS SETEMBRO DE 2010

1. Modalidade e N. de Procedimento – CC 052/2010 –
Locação de 10 ônibus para transporte de alunos da Zona Rural p/ as
escolas dos Distritos de Vale dos Sonhos, Indianópolis e Taba Azul;
Transporte dos servidores da Sec. Saúde p/ Campanha de Vacinação
nos Distritos e p/ visitação aos municípios de Chapada dos Guimarães –
MT, Caldas Novas e Bonito - MS. Início: 28/07/2010. Abertura: 17/08/
2010. Conclusão: 01/09/2010. Dotação:
18.001.04.122.0023.2107.339039-382 – Sec. Turismo;
05.008.12.361.0008.2033.339039-110 – Sec. Educação;
05.007.12.361.0008.2032.339039-105 – Sec. Educação;
07.003.10.302.0012.2048.339039-168 – Sec. Saúde. Vencedor: Viação
Xavante Ltda.: Valor: R$ 72.050,00.

2. Modalidade e N. de Procedimento – CC 053/2010 –
Aquisição de hipoclorito de cálcio (cloro granulado)p/ atender o Parque
Mun. Antônio Carlos do Nascimento; e ferramentas p/ atender o setor de
Urbanismo e Paisagismo. Início: 03/08/2010. Abertura: 20/08/2010.
Conclusão: 01/09/2010. Dotação: 12.002.15.451.0019.2089.339030-312
– Sec. Urbanismo; 18.002.23.695.0023.2112.339030-397 – Sec. Turismo.
Vencedores: Luiz & Oliveira Ltda. - ME: Valor: R$ 11.520,00 (Lote 01);
José Gonçalves Bejos: Valor: R$ 9.199,94 (Lote 02). Valor Total: R$
20.719,94.

3. Modalidade e N. de Procedimento – CC 055/2010 –
Aquisição de peças e serviços para atender ambulância Renault Master
placa KAC-0259. Início: 13/08/2010. Abertura: 01/09/2010. Conclusão:
03/09/2010. Dotação: 07.002.10.302.0012.2046.339030-160 – Sec.
Saúde; 07.002.10.302.0012.2046.339039-161 – Sec. Saúde. Vencedor:
P. V. Valadão - ME: Valor: R$ 17.860,00 (Lote 01); R$ 2.000,00 (Lote
02). Valor Total: R$ 19.860,00.

4. Modalidade e N. de Procedimento – CC 056/2010 –
Aquisição de material de construção p/ atender manutenção da Escola
CMEF Helena Esteves localizada no Jardim Nova Barra e material elétrico
para atender várias escolas municipais. Início: 16/08/2010. Abertura:
02/09/2010. Conclusão: 03/09/2010. Dotação:
05.008.12.361.0008.2033.339030-108 – Sec. Educação;
05.003.12.361.0008.2028.339030-095 – Sec. Educação. Vencedor:
Pereira & Valoes Ltda.: Valor: R$ 29.794,83.

5. Modalidade e N. de Procedimento – CC 057/2010 –
Prestação de serviço com som e palco para atender eventos
comemorativos da Secretaria de Educação; prestação de serviço com
som e placo para atender eventos da Secretaria de Ação Social. Início:
16/08/2010. Abertura: 02/09/2010. Conclusão: 03/09/2010. Dotação:
05.001.12.361.0008.2022.339039-079 – Sec. Educação;
11.002.08.243.0015.2083.339039-291 – Sec. Ação Social;
11.002.08.241.0015.2079.339039-279 – Sec. Ação Social;
11.002.08.243.0015.2083.339039-291 – Sec. Ação Social;
11.001.04.122.0002.2077.339039-271 – Sec. Ação Social. Vencedor:
A. P. da Silva Multieventos - ME: Valor: R$ 26.500,00.

6. Modalidade e N. de Procedimento – CC 058/2010 –
Aquisição de brinquedos para atender a Secretaria de Assistência
Social. Início: 25/08/2010. Abertura: 16/09/2010. Conclusão: 21/09/2010.

Dotação: 11.002.08.243.0015.2083.339030-289 – Sec. ação Social.
Vencedores: José Alves de Rezende: Valor: R$ 43.400,00 (Lote 01);
F. M. da Silva Júnior: Valor: R$ 13.343,00 (Lote 02). Valor Total: R$
56.743,00.

7. Modalidade e N. de Procedimento – CC 059/2010 –
Aquisição de picolés a base de frutas e de leite e sorvete de massa
para atender programas da Secretaria de Assistência Social. Início: 30/
08/2010. Abertura: 20/09/2010. Conclusão: 23/09/2010. Dotação:
11.001.04.122.0002.2078.339030-273 – Sec. Ação Social;
11.002.08.243.0015.2083.339030-289 – Sec. Ação Social;
11.002.08.241.0015.2079.339030-277 – Sec. Ação Social. Vencedor:
Marino Constantino Guimarães - Sorveteria: Valor: R$ 7.480,00.

8. Modalidade e N. de Procedimento – CC 060/2010 –
Aquisição de material de consumo com e serviços com evento da IV
Mostra de Ciências, Tecnologia e Inovação e I Mostra Cultural de Barra
do Garças. Início: 08/09/2010. Abertura: 22/09/2010. Conclusão: 23/
09/2010. Dotação: 08.001.13.122.0002.2060.339030-211 – Sec. Cultura;
08.001.13.122.0002.2060.339039-213 – Sec. Cultura. Vencedores:
Ademilson Leonis Duarte: Valor: R$ 1.500,00. (Lote 01 e 02); Élcio
Mendes da Silva – ME: Valor: R$ 44.190,00 (Lote 03). Valor Total: R$
45.690,00.

9. Modalidade e N. de Procedimento – CC 061/2010 –
Prestação de serviços com limpeza, encamisamento com tubos,
recuperação de bombas, revisão nas instalações elétricas e poço semi-
artesiano localizado no CSU e no Pronto Socorro Municipal. Início: 09/
09/2010. Abertura: 23/09/2010. Conclusão: 28/09/2010. Dotação:
07.004.10.301.0012.2054.339039-185 – Sec. Saúde;
05.008.12.361.0008.2033.339039-110 – Sec. Educação. Vencedor:
Assecon Assessoria, Const. e Comércio Ltda.: Valor:  R$
48.499,44.

10. Modalidade e N. de Procedimento – PE 022/2010 –
Aquisição de óleos lubrificantes e peças para atender manutenção de
veículos da Municipalidade (DMER). Início: 17/08/2010. Abertura: 01/09/
2010. Conclusão: 09/09/2010. Dotação:
13.001.15.122.0002.2091.339030-318 – Sec. Viação e Obras;
13.001.15.122.0002.2092.339030-322 – Sec. Viação e Obras.
Vencedor: Amorim Máquinas, Peças, Serv. Repres. Ltda.: Valor:
R$ 72.800,00 (Lote 01); Pefil Comercial Ltda.: R$ 17.080,72 (Lote
02). Valor Total: R$ 89.880,72.

11. Modalidade e N. de Procedimento – PE 023/2010 –
Aquisição de alimentos e material de limpeza p/ atender todos os setores
da Secretaria de Saúde e escolas municipais. Início: 23/08/2010.
Abertura: 09/09/2010. Conclusão: 14/09/2010. Dotação:
07.004.10.301.0012.2054.339030-183 – Sec. Saúde;
07.004.10.301.0012.2056.339030-196 – Sec. Saúde;
07.003.10.302.0012.2048.339030-411 – Sec. Saúde;
07.002.10.302.0012.2046.339030-160 – Sec. Saúde;
05.003.12.361.0008.2028.339030-095 – Sec. Educação;
05.008.12.361.0008.2033.339030-108 – Sec. Educação. Vencedor:
Supermercado Dourado Ltda.: Valor: R$ 143.248,84.

12. Modalidade e N. de Procedimento – PE 024/2010 –
Aquisição de material de reposição ortopédica p/ Setor Urgência e
Emergência do Hospital Mun. Dr. Kleide C. Lima e Pronto Socorro. Início:
30/08/2010. Abertura: 16/09/2010. Conclusão: 30/09/2010. Dotação:
07.004.10.301.0012.2056.339030-196 – Sec. Saúde. Vencedores: CMD
Comércio Import. Hospitalar e Ind. Ltda.: Valor: R$ 157.500,00
(Lotes 01, 02 e 04); Zanini Comércio de Produtos Hospitalares
Ltda.: Valor: R$ 2.350,00 (Lote 03). Valor Total: R$ 159.850,00.

13. Modalidade e N. de Procedimento – PE 025/2010 –
Aquisição de alimentos destinados aos XXIX Jogos Regionais/2010,
Convênio n. 221/2010 entre município e Seduc. Início: 08/09/2010.
Abertura: 23/09/2010. Conclusão: 27/09/2010. Dotação:
06.001.27.812.0011.2039.339030-135 – Sec. Esporte e Lazer.
Vencedor: Supermercado Dourado Ltda.: Valor: R$ 11.458,50 (Lote
01 e 02); Comércio Cereais Imperatriz Imp. Exp. Ltda.: Valor: R$
8.714,90 (Lote 03); Ademilson Leonis Duarte: Valor: R$ 10.000,00
(Lote 04). Valor Total: R$ 30.173,40.

14. Modalidade e N. de Procedimento – PP 009/2010 –
Contratação de empresa habilitada no ramo de prestação de serviços
médicos em telerradiologia registrada no CRM, para a compra de
diagnóstico por imagem sendo radiografias, mamografias e tomografias,
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incluído o software de transmissão de dados à distância devidamente
licenciado e suporte à distância, visando atender a secretaria de saúde
pelo prazo de 06 (seis) meses. Início: 30/08/2010. Abertura: 17/09/
2010. Conclusão: 21/09/2010. Dotação:
07.003.10.302.0012.2048.339039-168 – Sec. Saúde. Vencedor:
Telepacs Diagnóstico por Imagem S/S Ltda.: Valor: R$ 111.300,00.

NIVALDO MARQUES EVANGELISTA
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Barra do Garças – Mato Grosso

  Barra do Garças, 08 de outubro de 2010.

PORTARIA N.º 046/2010.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por
Idade ao servidor Gumercindo Viana Costa.”

O prefeito do município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e,

Com fundamento no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição
Federal de 1988, com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/
2003, de 19.12.2003, combinado com Art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei
Municipal n.º 083/2004, de 27 de Dezembro de 2004, que rege a
Previdência Municipal, anexo IV, da Lei Municipal nº. 096/2006, que trata
sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, ao servidor
Sr. Gumercindo Viana Costa, portador de RG nº.0685829-5, SSP-MT,
CPF nº.327.561.861-04 e Título Eleitoral nº.005952681899, efetivo no
cargo de GARI, matrícula nº 1521, referência “A “, nível “2 “, lotado na
Secretaria Municipal de Urbanismo e Paisagismo, com proventos
Proporcionais, conforme processo administrativo do BARRA-PREVI, n.º
2010.02.0007P, a partir desta data até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Barra do Garças - MT, 11 de Outubro de 2010.

Wanderlei Farias Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 048/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por
Invalidez a servidora Sra. Valkiria Pinheiro.”

O prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e,

Com fundamento no Art. 40, § 1º, inciso I, da Constituição Federal,
com redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado
com Art. 12, inciso I, e Art. 14 da Lei Municipal n.º083/2004, de 27 de
Dezembro de 2010, que rege a previdência municipal, anexo IV, da Lei
Municipal n.º 091/2005, que trata sobre o plano de cargo dos profissionais
da saúde,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Invalidez, a
servidora Sra. Valkiria Pinheiro, portadora de RG. Nº 21.762.625-7,SSP -

SP, inscrita no CPF nº 113.396.478-56, título eleitoral nº_228758190108,
zona 09, seção 359, efetivo na cargo de Auxiliar de Serviços Gerais,
referência “A”, nível “2”, lotada na Secretaria Municipal de Saúde- FMS,
com proventos Integrais, conforme processo administrativo do BARRA-
PREVI, n.º 2010.03.0015P, a partir de 07.10.2010 até posterior
deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Barra do Garças- MT, 11 de outubro de 2010.

Wanderlei Farias Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 049/2010

“Dispõe sobre a concessão do Benefício de Pensão por Morte ao
menor Diego Pereira Gonçalves.”

O prefeito do Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e,

Com fundamento no Art. 40, § 7º, I da Constituição Federal, com
redação dada pela Emenda Constitucional nº 41/2003, combinado com
Art. 28, I da Lei Municipal n.º 083/2004, de 27 de dezembro de 2010,
que rege a previdência municipal,

Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de Pensão por Morte, em decorrência
do falecimento do servidor Sr. Menezes Ferreira Gonçalves, portador
de RG nº542 757, CPF nº 025.907.511-68 e Título nº 370545310-82,
servidor inativo, lotado no BARRA-PREVI, com provento Integral, em
favor de Diego Pereira Gonçalves, filho menor nascido em 17/09/1994,
hoje com 16(dezesseis) anos, o equivalente a 100% (cem por cento),
conforme processo administrativo do BARRA-PREVI, n.º 2010.07.0008P,
a partir da data do seu falecimento, (03.09.2010) até posterior
deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Barra do Garças - MT, 11 de outubro de 2010.

Wanderlei Farias Santos
Prefeito Municipal

PORTARIA N.º047/2010.

“Dispõe sobre a concessão do benefício de Aposentadoria por
Idade a servidora Sra. Maria Olímpia dos Santos.”

O prefeito do município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso,
no uso de suas atribuições legais e,

Com fundamento no Art. 40, § 1º, inciso III, alínea “b”, da Constituição
Federal de 1988 com redação dada pela Emenda Constitucional nº. 41/
2003, de 19.12.2003, combinado com Art. 12, inciso III, alínea “b”, da Lei
Municipal n.º 083/2004, de 27 de Dezembro de 2004, que rege a
previdência municipal, anexo IV, da Lei Municipal nº. 096/2006, que
trata sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos,

Resolve:
Art. 1º Conceder o benefício de Aposentadoria por Idade, a

servidora Sra. Maria Olímpia dos Santos, portadora de RG nº.1393009
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SSP-GO, CPF nº.568412561 15 e Título Eleitoral nº.95.213.410 82, zona
035, seção 20, efetiva no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, matricula
1025, referência “A”, nível “5”, lotada na Secretaria Municipal de Viação
e Serviços Públicos, com proventos Proporcionais, conforme processo
administrativo do BARRA-PREVI, n.º 2010.02.0012P, a partir desta data
até posterior deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Barra do Garças - MT, 11 de outubro de 2010.

Wanderlei Farias Santos
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campo Verde

EXTRATO DA PORTARIA Nº 352/2010

PORTARIA Nº 352/2010, DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.NOMEIA
ENGENHEIRO RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA OBRA QUE
ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Prefeitura Municipal de Canarana

Lei Municipal nº 948/2010

De 5 de outubro de 2010

Autoriza doação de área de terras urbanas.

Walter Lopes Faria , Prefeito Municipal de Canarana, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu
sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica autorizado o Chefe do Poder Executivo    a doar para a
Igreja de Deus no Brasil  CNPJ 00.559.203/0002-01,  os lotes urbanos
12 e 13   situados na Quadra  09  do Loteamento Sol Nascente,  conforme
croqui de localização   anexo à presente lei:

Parágrafo Único: A doação obedecerá aos termos do Art. 17 da
Lei 8.666/93.

Art. 2º A área se destina à construção de um templo.

Art. 3º O prazo para o inicio da obra será de 1 (um) ano sob pena
de reversão da área doada para o Patrimônio do Município.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário em especial a Lei
Municipal nº 917/2009.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso,
5 de outubro de 2010.

Walter Lopes Faria
 Prefeito Municipal

Lei Complementar nº093/2010
De 5 de outubro de 2010.

Dispõe a alteração do caput do art. 1º da Lei Complementar 085/
2009 que dispõe sobre a isenção de contribuição de melhorias, e dá
outras  providências .

Walter Lopes Faria, Prefeito Municipal de Canarana, Estado de
Mato Grosso,   no uso de suas atribuições legais,

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores  aprovou e eu
sanciono a seguinte lei:

Art. 1º - O Art. 1º da Lei Complementar nº 085/2009 passa a
vigorar com a seguinte redação:

Art. 1º. Ficam isentos os  munícipes proprietários da contribuição
de melhorias que se enquadram na condição de aposentados,
deficientes físicos, pessoas carentes bem como  idosos com idade
superior a 65 (sessenta e cinco) anos desde que:

I - ........

Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ou
afixação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito municipal de Canarana/MT 5 de outubro de
2010.

Walter Lopes Faria
 Prefeito Municipal

LEI Municipal  N.º947/2010
De 5 de outubro de 2010.

Dispõe sobre a autorização para abertura de Credito Adicional
Suplementar por anulação parcial ou total de dotação conforme artigo
43 inciso III da Lei 4.320/64 e da outras providencias.

O Prefeito Municipal de CANARANA-MT, Senhor Walter Lopes
Faria, no uso das atribuições que lhes são conferidas por Lei, faz
saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei;

Art. 1.º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir no curso da Lei
Orçamentária do exercício de 2010 um crédito adicional suplementar
por anulação parcial ou total de dotação orçamentária  no valor de R$
1.864.645,00 (Hum milhão oitocentos e sessenta e quatro mil, seiscentos
e quarenta e cinco reais) para reforço de dotações conforme abaixo
discriminadas:

02 - GABINETE DO PREFEITO
02.01 - GABINETE DO PREFEITO E UNIDADES
ELEMENTO PROJ/ATIV CODIGO  VALOR
3.3.90.33.00 - Passagens e Despesas com Locomoção 2007 433
   10.000,00

03 - SECRETARIA DE SAUDE
03.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - FMS
3.3.90.14.00 - Diarias - Pessoal Civil 2013 101    10.000,00
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2013 102    20.000,00
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2149 131    90.000,00
3.3.90.32.00 - Material de Distribuição Gratuita2011 031    80.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2149 160
  100.000,00

04 - SECRETARIA DE OBRAS ESTRADAS E RODAGEM
04.01 - SECRETARIA DE OBRAS ESTRADAS E RODAGEM
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1019 018   300.000,00
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2022 123   100.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - PF 2022 124
   50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2022 125
  100.000,00

05 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
05.01 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇÃO
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3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2050 135
   59.645,00

05.05 - FUNDEB
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2053 145    50.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2053 147
   50.000,00

06 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
06.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E SERVIÇOS GERAIS
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - PF 2059 198
   15.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2058 191
   50.000,00

07 - SECRETARIA DE FINANÇAS
07.01 - SECRETARIA E TESOURARIA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2068 241
   70.000,00

07.02 - FUNDESIP
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 1058 0080           -
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 1058 045
   20.000,00

08 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
08.01 - SECRETARIA DE AGRICULTURA
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - PF 2106 285
   10.000,00

09 - SECRETARIA DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL
09.01 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 - Material de Consumo 2125 335    20.000,00
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - PF 2125 336
   20.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2125 337
   15.000,00

09.04 - FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE INTERESSE SOCIAL
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1145 458   600.000,00

10 - SECRETARIA DE ESPORTE E LAZER
10.02 - DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER
3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros - PF 2128 357
   10.000,00
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ 2128 358
   15.000,00

TOTAL SUPLEMENTADO 1.864.645,00

Art. 2.º -Para cobertura do Credito aberto no artigo anterior serão
utilizados os recursos mencionados no artigo 43. inciso III  da Lei Federal
4.320/64, abaixo discriminadas.

ELEMENTO PROJ/ATIV CODIGO  VALOR
04 - SECRETARIA DE OBRAS ESTRADAS E RODAGEM
04.01 - SECRETARIA DE OBRAS ESTRADAS E RODAGEM
4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 1024 021 1.864.645,00

TOTAL ANULADO 1.864.645,00

Art. 3.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação
revogadas as disposições em contrario.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana-MT,  5 de outubro de
2010.

WALTER LOPES FARIA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Carlinda

LEI MUNICIPAL Nº.  606/2010.

SÚMULA: “DISPÕE SOBRE O REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS

MANTIDOS PELO PREVCAR – FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA

SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CARLINDA,

CALCULADOS NA FORMA DA LEI FEDERAL Nº. 10.887, DE 18/06/

2004.”

A CÂMARA MUNICIPAL DE CARLINDA, Estado de Mato Grosso, no

uso de suas atribuições legais, aprovou e eu, Orodovaldo Antônio de

Miranda, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o PREVCAR – Fundo Municipal de

Previdência Social dos Servidores do Município de Carlinda, a proceder

o reajuste em 7,72% (sete inteiro e setenta e dois centésimo por cento)

retroativo a janeiro de 2010, nos benefícios calculados na forma da Lei

Federal nº. 10.887, de 18/06/2004.

Parágrafo Primeiro Aos benefícios concedidos após 1º de

fevereiro de 2009 aplicam-se os percentuais constantes da tabela

anexa a esta Lei, de acordo com as respectivas datas de inicio.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação ou

afixação, retroagindo seus efeitos a 1º de janeiro de 2.010.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA - MT,

Em 13 de outubro de 2.010.

ORODOVALDO ANTONIO DE MIRANDA

Prefeito Municipal

ANEXO

FATOR DE REAJUSTE DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS DE ACORDO

COM AS RESPECTIVAS DATAS DE INÍCIO

 

DATA DE INÍCIO DO BENEFÍCIO REAJUSTE (%)

até fevereiro de 2009 7,72%

em março de 2009 7,39%

em abril de 2009 7,17%

em maio de 2009 6,58%

em junho de 2009 5,95%

em julho de 2009 5,51%

em agosto de 2009 5,26%

em setembro de 2009 5,18%

em outubro de 2009 5,01%

em novembro de 2009 4,77%

em dezembro de 2009 4,38%

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARLINDA/MT,

Em, 13 de outubro de 2.010.

ORODOVALDO ANTÔNIO DE MIRANDA

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Castanheira PORTARIA N.º 025/2010

“Dispõe sobre a concessão do benefício Aposentadoria Por
Tempo De Contribuição a servidora Sra. Maridalva Eduardo Rios
.”

O Prefeito do Município de Castanheira, Estado de MT, no uso de
suas atribuições legais e;

Considerando o art. 6º, inciso I, II, III e IV da Emenda Constitucional
n. 41/2003, combinado com art. 81, incisos I, II, II e IV, da Lei Municipal n.
482, de 28 de junho de 2.005, que rege a previdência municipal, Art. 77
da Lei Municipal n.º 471/2005, que dispõe sobre estatuto do servidor
público do município, anexo III, da Lei Municipal n.º 554/2007, que trata
sobre o plano de cargo, carreira e vencimentos;

 Resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Aposentadoria Por Tempo De
Contribuição, a servidora Sra. Maridalva Eduardo Rios, brasileira,
casada, portadora do RG n.º 274672, SSP/MT e do CPF n.º 031.143.327-
81, residente e domiciliada neste município, servidora Efetivo, no cargo
Professor Licenciatura Plena, Nível “4”, classe “C”, lotada na Secretario
Municipal Educação e Cultura, devidamente matriculada sob o nº
100038, com proventos Integrais, conforme processo administrativo
do CASTPREV, n.º 2010.04.0001P, a partir desta data até posterior
deliberação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

CASTANHEIRA - MT, 28 de setembro de 2010.

JOSE ANTUNES DE FRANÇA
PREFEITO MUNICIPAL

Prefeitura Municipal de Chapada dos Guimarães

EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1 O OBJETO DO PRESENTE TERMO CONTRATUAL CONSISTE

NA AQUISIÇÃO DE VEÍCULOS –AMBULÂNCIAS, CONFORME

ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS

ANEXOS.

Contratado:

GENERAL MOTORS DO BRASIL LTDA

CNPJ Nº 59.275.792/0001-50 Av. Goiás, nº 1805 – Bairro Santa

Paula – São Caetano do Sul – São Paulo, CEP: 09.550-500.

Data do contrato: 06 de outubro de 2010

Prazo: 12 (doze) meses.

Valor do contrato: R$ 84.686,00 (oitenta e quatro mil seiscentos e

oitenta e seis reais)

Forma de pagamento: em até 10 (dez) dias após apresentação da

respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado

do servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 06 de outubro de 2010.

Flavio Daltro Filho

Prefeito Municipal
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EXTRATO DE CONTRATO

1. Objeto do contrato:

1.1  SERVIÇOS DE COLETA E TRANSPORTE DE RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS E DE LIMPEZA E CONSERVAÇÃO DE VIAS E
LOGRADOUROS PÚBLICOS PARA O MUNICÍPIO DE CHAPADA DOS
GUIMARÃES – MT .

Contratado:

BARBORIM ADM SERVIÇOS LTDA
CNPJ Nº 08.293.404/0001-22, SITUADA A, Rua sete, Quadra 54 nº

08 – Bairro Bom Clima na cidade de |Chapada dos Guimarães - MT.

Data do contrato: 30 de setembro de 2010
Prazo: 02 (dois) meses.
Valor do contrato: R$ 79.291,48 (setenta e nove mil, duzentos e

noventa e um reais e quarenta e oito centavos)
Forma de pagamento: em até 10 (dez) dias após apresentação da

respectiva Nota Fiscal, junto a Secretaria de Finanças e após atestado
do servidor responsável.

Chapada dos Guimarães, em 30 de setembro de 2010.

Flavio Daltro Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colíder

PORTARIA Nº 296/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a servidora VALERIA APARECIDA FASCIONI, do cargo
em comissão de Coordenadora de Departamento de Administração, DAI
I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta
Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de
Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 297/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, VALERIA APARECIDA FASCIONI, para exercer o cargo
em comissão de Chefe de Divisão de Gerenciamento de Programas, DAI
II, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta
Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de
Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 298/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, JULIANA SALDINO, para Técnico em
Desenvolvimento Infantil, Classe B, Nível 2, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 299/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, NIUTON ALVES DA SILVA, para Apoio Administrativo
Educacional, Classe A, Nível 8, lotado na Secretaria Municipal de
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Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado
de Mato Grosso, a partir de 01 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 300/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, PAMELLA DA ROCHA LIMA, para Técnico
Administrativo Educacional, Classe B, Nível 3, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de
Colider, Etado de Mato Grosso, a partir de 01 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 301/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, MARIA APARECIDA ROCHA SEVERO GOMES GARCIA
para exercer o cargo em comissão de Coordenadora de Departamento
de Administração, DAI I, lotada na Secretaria Municipal de Saúde e
Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de
Mato Grosso, a partir de 01 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 302/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Transferir, o servidor Municipal, JOSE ATAIDE DOS SANTOS, do
Departamento Fundeb 60% Fundamental para o Departamento Secretaria
Adjunta de Esportes e Lazer, lotado na Secretaria Municipal de Educação,
Esportes e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, a partir de 01 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 303/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 176/2009, que designou a
servidora GERACILDA EVA DE JESUS, para exercer o cargo em
comissão de Chefe de Divisão de Regulação, DAI II, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal
de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 304/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 168/2009, que designou o
servidor VINICIUS BLOCK CAMERINI, para exercer o cargo em comissão
de Chefe de Divisão de Projetos, DAI II, lotado na Secretaria Municipal
de Planejamento, Fazenda e Administração, desta Prefeitura Municipal
de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 307/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, LILIAN CALDEIRA MARTINS, do Cargo em comissão
de Chefe de Departamento do Serviço de Inspeção Municipal de Produtos
de Origem Animal, DAI III, da Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária,
Assuntos Fundiários e Meio Ambiente, desta Prefeitura Municipal de
Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 23 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 23 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 308/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, VINICIUS BLOCK CAMERINI, Agente Administrativo II,
para exercer o Cargo em Comissão de Chefe de Departamento de
Desenvolvimento e Produção, DAI III, lotado na Secretaria Municipal de
Indústria, Comércio, Emprego e Renda, Cultura e Turismo, desta Prefeitura
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Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Setembro
de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 23 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 309/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, o servidor ENEIAS PRADO FREITAS, do cargo
de Apoio Administrativo Educacional, Classe B, Nível 01, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura
Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 21 de Setembro
de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 23 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 310/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora SIRLEI CORCETI NASCIMENTO,
do cargo de Agente Administrativo II, referencia 04, grau A, lotada na
Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiários e
Meio Ambiente, desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato
Grosso, a partir de 21 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 23 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 311/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora MARIA MADALENA DE SOUZA,
do cargo de Zeladora, referencia 01, grau A, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de
Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 24 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 24 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 312/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, MARIA MADALENA DE SOUZA, para exercer o Cargo
de Técnico de Higiene Dental, referencia 04, grau A, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal
de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 24 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 24 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 313/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, ARIBERTO EDUARDO BRUGALI PIVA, para exercer o
Cargo de Odontologo, referencia 17, grau “A”, lotado na Secretaria
Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal
de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 27 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 27 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 314/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, a pedido, a servidora KELLI APARECIDA ALVES DE
LIMA, do cargo de Técnico em Desenvolvimento Infantil, Classe B, Nível
01, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta
Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 30
de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 30 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 315/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº. 087/2009, que colocou a
disposição da Empaer – MT, Escritório de Cuiabá - MT, com remuneração.
Conforme Termo de Cooperação Técnica nº. 001/2007, a servidora
SIRLEI CORCETI NASCIMENTO, durante o período de 01 de Janeiro de
2009 a 31 de Dezembro de 2012, lotada na Secretaria Municipal de
Agricultura, Pecuária, Assuntos Fundiário e Meio Ambiente, desta
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Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 21 de
Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 30 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 317/2010
O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,

no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

Transferir, a servidora Municipal, IVONEIDE MOREIRA, do
Departamento Fundeb 40% Fundamental para o Departamento Fundeb
60% Fundamental, lotada na Secretaria Municipal de Educação, Esportes
e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
a partir de 01 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 30 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 318/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

TORNAR SEM EFEITO, a Portaria nº 306/2010, que designou a
servidora VERA LUCIA VICENTE COUTINHO, para responder pela
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, durante o período
de 13 de Setembro de 2010 a 03 de Outubro de 2010, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de
Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 30 de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 30 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 319/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

EXONERAR, por aposentadoria compulsória, a servidora IDA DE
SOUZA PEXE, do cargo de Professora, Classe A, Nível 08, lotada na
Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura
Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, a partir de 16 de Setembro
de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 30 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 320/2010

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso,
no uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER retorno as atividades normais, a pedido, ao Servidor,
JOÃO MACIEL, Operador de Máquinas, referencia 03, grau A, lotado na
Secretaria Municipal de Infra-Estrutura, Obras e Urbanismo, desta
Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 08
de Setembro de 2010.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 23 de Setembro de 2010.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colniza

AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 077/2010 – PMC

PROCESSO: 52109398/2010

A Prefeitura Municipal de Colniza/MT faz saber aos interessados

que se fará LICITAÇÃO NA MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL,

com a finalidade de selecionar propostas para: prestação de serviços

de torno e arqueamento de mola para suprir as demandas da Secretaria

Municipal de Educação e Cultura, conforme especificações constantes

do anexo I, parte integrante do edital.

Rege a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto

Municipal nº. 160/2009, subsidiariamente, a Lei nº. 8.666/93 e demais

legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 27 de outubro de

2010, às 08:00 (oito) horas, no Departamento de Licitação da Prefeitura

Municipal de Colniza-MT, quando os interessados deverão apresentar

os envelopes nº. 01 - Propostas de Preços e nº. 02 - Documentos de

Habilitação ao Pregoeiro, bem como a Declaração, em separado dos

envelopes acima mencionados, dando ciência de que preenchem

plenamente os requisitos de habilitação estabelecidos no ato

convocatório do certame.

Os interessadas, através de seus representantes legais, poderão

credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio, junto ao

Pregoeiro, a partir das 08:00 horas do dia especificado no parágrafo

anterior.

 Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no

ramo pertinente ao objeto licitado observadas as condições constantes

do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados na CPL, em

meio magnético, mediante entrega de um disquete vazio, impresso, de

segunda a sexta-feira, no horário de 7:30 às 13:00 horas, via SITE

www.colniza.mt.gov.br. É necessário que, seja informado ao

Departamento de Licitação via fax – (066) 3571-1000 a retirada do

mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se

fizerem necessárias. A CPL não se responsabilizará pela falta de

informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não

confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do Edital. Quaisquer

dúvidas contatar pelo telefone (066) 3571- 1000.

Colniza- MT 14 de outubro de 2010.

Antonio Apolinário

Pregoeiro Oficial
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Prefeitura Municipal de Confresa

Portaria nº 220/2010 de 13 de Outubro de 2010

DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE LICENÇA PREMIO A
SERVIDORA PÚBLICA MUNICIPAL OCUPANTE DE CARGO

EFETIVO.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são
atribuídas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Municipal nº 020/2005.

RESOLVE;

Art. 1º - Fica concedida a LICENÇA PRÊMIO pelo período de 90
(noventa) dias ininterruptos a Servidora Pública Municipal a Sra. ADALVA
DA COSTA SOUZA – Matricula 000191, ocupante do Cargo Efetivo de
PROFESSORA MAGISTERIO, Lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO/ESCOLA MUNICIPAL AGAMENON MAGALHÃES, conforme
disposto no Art. 125 da Lei Complementar nº 020/2005 de 28 de
Dezembro de 2005 e em atendimento ao requerimento da Servidora.

PERIODO AQUISITIVO PERIODO DA LICENÇA
28/02/2005 26/02/2010 01/10/2010 29/12/2010

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos desde 01/10/2010.

Art. 3º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 13 de Outubro de 2010.

_________________________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal

Portaria nº 219/2010 de 13 de Outubro de 2010.

DISPÕE SOBRE SUSPENSÃO DE SERVIDOR EFETIVO.

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são
atribuídas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar Municipal nº:
020/2005 Art. 192.

        CONSIDERANDO:
·Relatório da Comissão Processo Administrativo Disciplinar.

       RESOLVE;

Art. 1º - Determinar a Suspensão do Servidor Sr. OSAIDES
ANTONIO DA COSTA, AGENTE DE TRATAMENTO DE ÁGUA, Matricula
- 010741 Lotado na Secretaria Municipal de Infraestrutura/ Departamento
de Água e Esgoto, de suas funções por um prazo de 30 (trinta) dias, ou
até determinação em contrário.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Fica revogada a Portaria de nº 192 de 16 de Setembro de
2010

Registra-se,

Publique-se,
Cumpra-se.

Confresa-MT, 13 de Outubro de 2010.

_________________________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal

Portaria nº 221/2010 de 13 de Outubro de 2010.
DISPÕE SOBRE INSTAURAÇÃO DE PROCESSO

ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR

GASPAR DOMINGOS LAZARI, Prefeito Municipal de Confresa,
Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhes são
atribuídas pela Lei Orgânica Municipal e Lei Complementar Municipal nº:
020/2005 Art. 152.

CONSIDERANDO:

I - Ter sido nesta data notificado a esta Administração, a prática de
retenção de documentos por parte do Servidor Sr. JUVENILDO
FERREIRA DE SOUZA – Matricula -000042, Lotado na Secretaria
Municipal de Finanças/Departamento de Compras.

II – A gravidade das denúncias, que podem trazer prejuízos ao bom
andamento das execuções dos serviços Setor.

RESOLVE;

Art. 1º - Determinar Instauração de Processo Administrativo
Disciplinar em desfavor do Servidor efetivo ocupante do cargo efetivo
de AGENTE DE CONTABILIDADE o Sr. JUVENILDO FERREIRA DE
SOUZA, Matricula 000042 - Lotado na Secretaria Municipal de Finanças/
Departamento de Compras.

Art. 2º - Determinar o afastamento do Servidor Sr. JUVENILDO
FERREIRA DE SOUZA, de suas funções por um prazo de 30 (trinta)
dias, ou até determinação em contrário.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se às disposições em contrário.

Registra-se,
Publique-se,

Cumpra-se.

Confresa-MT, 13 de Outubro de 2010.

_________________________________________
GASPAR DOMINGOS LAZARI

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Denise

EXTRATO DE CONTRATO Nº. 071/2010

Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE DENISE - MT.

Contratada: CONSTRUTORA E INCORPORADORA GUEDES LTDA.

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO RAMO
DE CONSTRUÇÃO CIVIL/ RODOVIÁRIA, PARA EXECUÇÃO DE
SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO DE ESTRADAS ESTADUAIS: MTS 160
E 241, TRECHOS: ENTº MT - 241 - DIV. DENISE/ARENÁPOLIS, EXT. =
26,0 KM E ENTº MT-343 DIV. DENISE/ALTO PARAGUAI, EXT. = 40,0
KM - CONVÊNIO 119/2010 - EXECUÇÃO DE APOIO A PROJETOS DE
OBRAS PÚBLICAS.

Vigência: 17 DE SETEMBRO À 17 DE DEZEMBRO DE 2010.

Valor total global: R$ 49.753,54 (QUARENTA E NOVE MIL SETECENTOS
E CINQÜENTA E TRÊS REAIS E CINQÜENTA E QUATRO CENTAVOS).



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 19     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 14 de Outubro de 2010

Data da assinatura: 17/09/2010.

Alexsandro Oliveira Aragão
Presidente da CPL

Prefeitura Municipal de Diamantino

AVISO DE RESULTADO - PREGAO PRESENCIAL Nº. 034/2010

O Município de Diamantino, através de sua Pregoeira Oficial, torna
publico aos interessados, o resultado do Pregão Presencial Nº. 034/
2010, cujo objeto trata-se da Contratação de empresa para a
Administração de Plano de Saúde para os servidores públicos do Poder
Executivo Municipal.

Data da realização: 08/10/2010.
UNIMED CUIABÁ COOPERATIVA DE TRABALHO MÉDICO, com valor

total de R$ 78.000,00 (setenta e oito mil reais);
Diamantino-MT, 12 de outubro de 2010.

LETYCIA QUEIROZ WIRGUES BOTELHO
PREGOEIRO

Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste

TOMADA DE PREÇOS Nº 004/2010 - ANULAÇÃO

A Prefeitura Municipal de Figueirópolis D’Oeste, em cumprimento ao
que dispõe o Art. 109, inciso I,  alínea “c” e  § 1º da Lei Federal nº 8.666/
93, comunica a todos os interessados que, nos termos do Art. 49 do
mesmo diploma legal, ANULOU INTEGRALMENTE o certame supracitado
e que a íntegra do procedimento anulatório encontra-se à disposição
dos interessados. Informações podem ser obtidas junto a CPL por meio
do e-mail prefigue@figueiropolisdoeste.mt.gov.br  ou do fone 3235-1586.
Layr Mota da Silva – Prefeito Municipal.

Prefeitura Municipal de Guarantã do Norte

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 252/2010

OBJETO: Locação de Máquina Copiadora para os Departamentos de
Recursos Humanos, Licitação e Compras, onde fará uma
média de 1.800 (um mil e oitocentas) cópias, para atender as
necessidades dos Departamentos acima citados da Prefeitura
Municipal no Município de Guarantã do Norte – MT.
DATA: 05/10/2010
CONTRATADA: R.D. COM. DE IMPRESSORAS MULTIFUNCIONAIS LTDA
VALOR GLOBAL R$ 1.800,00
CONTRATO Nº 253/2010
OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CAMA, MESA e BANHO/
CONFECÇÃO DE UNIFORMES, BANDEIRAS E FLÂMULAS
PARA ATENDER NECESSIDADES DAS SECRETARIAS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE GUARANTÃ DO NORTE/MT.
DATA: 05/10/2010
CONTRATADO: CRIATIVA INDÚSTRIA E COMERCIO DE UNIFORMES LTDA
- ME.
VALOR GLOBAL: R$ 38.250,00
CONTRATO Nº 254/2010
OBJETO: Realização de atividades do Programa Bolsa Família como:
Visitas domiciliares as famílias atendidas pelo programa;
acompanhamento da situação social das mesmas; fiscalização das
famílias que estão recebendo o benefício do Programa Bolsa
Família (por exigência do MDS – Ministério do Desenvolvimento Social).
DATA: 06/10/2010
CONTRATADA: MARCIO ANTONIO DA SILVA
VALOR GLOBAL: R$ 2.133,00
Guarantã do Norte/MT, 13 de Outubro de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 178/2010
OBJETO: supressão de 44.16% do valor do contrato inicialmente
pactuado, motivada em função do contratado desistir dos itens 5 e 6,
conforme pedido do  contratado e aceito pela contratante  e existindo
plena concordância entre contratado e contratante procedeu-se a
supressão através deste termo aditivo.
DATA: 11/08/2010
CONTRATADA: FABIO PACHECO BRANDT
VALOR GLOBAL R$ 28.600,00

Guaranta do Norte/MT, 03 de setembro de 2010

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 20     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 14 de Outubro de 2010

EXTRATO DE RESCISÃO  DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO PMGN/MT/Nº 171/2008
DISTRATANTE: Município de Guarantã do Norte – MT.
DISTRATADO: ORTRAUMA ASSISTÊNCIA MÉDICA LTDA – ME
VALOR DA ANULAÇÃO: R$ 15.705,80 (quinze mil, setecentos e cinco
reais e oitenta centavos)
TIPO: Rescisão amigável
FUNDAMENTO: Art.. 79, II da Lei nº 8.666/93.
DATA: 11 de agosto de 2010.

Guarantã do Norte/MT, 03 de setembro de 2010.

Mercidio Panosso
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Jaciara

RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO N. 092/2010

A Prefeitura Municipal de Jaciara, através de Pregoeiro designado,
torna público que, referente ao PREGÃO n.º. 092/2010 foi vencedora
as Empresas K3 COMERCIO VAREJISTA DE JORNAIS, REVISTAS E
OUTRAS PUBLICAÇÕES LTDA - ME, ao valor global de R$ 119.500,00
(cento e dezenove mil e quinhentos reais). Jaciara-MT, 13 de
outubro de 2010.

 Marcos José Souza –
 Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Jauru

EXTRATO DAS PORTARIAS DO MÊS DE JANEIRO DE 2010
PORTARIA Nº. 001, DE 04 DE JANEIRO DE 2010.

Ficam nomeados os Pregoeiros e Equipe de Apoio, para aquisição de
bens e serviços comuns para a Prefeitura Municipal de Jauru, conforme
determina a Lei Federal nº. 10.520/2002 Lei Municipal nº. 279 de
26.10.2005, e do Decreto Municipal nº. 067 de 01.12.2009, as pessoas
abaixo relacionadas:
PREGOEIROS: SARA FERREIRA RAMALHO – Matricula nº. 842 e
ANDERSON PAVINI – Matricula nº. 029
EQUIPE DE APOIO: ZANA GABRIELA MARQUES ALBEFARO – Matricula
nº. 258
e LEAR TEIXEIRA – Matricula nº. 723

PORTARIA N.º 002 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
Constituir a Comissão Permanente de Licitação, para receber, examinar
e julgar todos os documentos de habilitação, proposta e cadastramento
de licitantes e demais procedimentos relativos às Licitações, conforme
Inciso XVI, do Art.6º da Lei Federal 8.666/93, no âmbito do Poder
Executivo Municipal e seus Fundos, como segue:
PRESIDENTE: CLOTER OLIVEIRA DAVI;
VICE-PRESIDENTE: VALDECI VITALINO
SECRETARIA: ZANA GABRIELA MARQUES ALBEFARO;
MEMBRO: MARIA DE FATIMA PEREIRA LEITE e
SUPLENTE: POLIANA CANDIDA VIEIRA

PORTARIA N.º 003 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º GILMAR FARJADO DE MELO, para
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE CONTROLE DE TRAFEGO.

PORTARIA N.º 004 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERA, o Sr. LEAR TEIXEIRA, do Cargo em Comissão de CHEFE DE
DIVISÃO DE PROTOCOLO, nomeado conforme Portaria n.º 224/2009
de 01 de junho de 2009 e NOMEIA a partir desta data para exercer o
Cargo em Comissão de DIRETOR DE COMPRAS.

PORTARIA Nº. 005, DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
 “DESIGNAÇÃO DOS MEMBROS DA COMISSÃO DE AVALIAÇÃO,
REAVALIAÇÃO E DEPRECIAÇÃO DO PATRIMÔNIO PÚBLICO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JAURU-MT.”
MEMBROS EFETIVOS: Presidente: Sandra Albéfaro Marques e
Membros: Lear Teixeira e José Nilso da Costa
SUPLENTES: Cloter Oliveira Davi e Lucélio Miranda Cunha

PORTARIA N.º 006 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEIA, a partir desta data, a Sr.ª CRISTIANE GOMES VIEIRA, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO

PORTARIA N.º 007 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERA, o Sr. JOSE NILSO DA COSTA, do Cargo em Comissão de
CHEFE DA DIVISÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMONIO, nomeado
conforme Portaria n.º 353/2009 de 03 de agosto de 2009 e NOMEIA a
partir desta data para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE
PATRIMONIO E ARQUIVO.

PORTARIA N.º 008 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
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EXONERAR, o Sr. CLOTER OLIVEIRA DAVI, do Cargo em Comissão de
CHEFE DA DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER, nomeado conforme portaria
348/2009 de 03 de agosto de 2009 e NOMEAR a partir desta data para
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE PROTOCOLO.

PORTARIA N.º 009/2010 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, a partir desta data, o Sr. CREMILSON RODRIGUES, do Cargo
de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTROLE INTERNO, nomeado conforme
Portaria n.º 322/2009 de 01 de julho de 2009 e NOMEAR a partir desta
data para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE FISCALIZAÇÃO
FAZENDARIA.

PORTARIA N.º 010 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º WALTER LUIZ RODRIGUES TEIXEIRA,
, para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS.

PORTARIA N.º 011 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, a Sr.ª SARA FERREIRA RAMALHO, do cargo em comissão
de CHEFE DA DIVISÃO DE LICITAÇÃO, nomeada conforme Portaria n.º
324/2009 de 01 de julho de 2009 e NOMEAR a partir desta data para
exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE LICITAÇÃO E CONTRATOS.

PORTARIA N.º 012 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, a Sr.ª SANDRA ALBEFARO MARQUES, do cargo em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE CONTABILIDADE, nomeada
conforme Portaria n.º 319/2009 de 01 de julho de 2009 e NOMEAR a
partir desta data para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE
CONTROLE INTERNO.

PORTARIA N.º 013 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, a Sr.ª ZANA GABRIELA MARQUES ALBEFARO, do cargo
em comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE PRESTAÇÃO DE CONTAS,
nomeada conforme Portaria n.º 318/2009 de 01 de julho de 2009 e
NOMEAR a partir desta data para exercer o cargo em comissão de
DIRETOR DE GESTÃO ADMINISTRATIVA.

PORTARIA N.º 014 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, a Sr.ª CATARINA BATISTA, do cargo em comissão de CHEFE
DA DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS, nomeada conforme Portaria n.º
325/2009 de 01 de julho de 2009 e NOMEAR a partir desta data para
exercer o cargo em comissão de AGENTE PREVIDENCIARIO.

PORTARIA N.º 015 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Salário-Maternidade à Sra.
DELMA PAULINA DE CARVALHO.

PORTARIA N.º 016 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º JOSE CARLOS DA SILVA, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 017 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º WALTEMIR MARTINS DA PAIXÃO, ,
para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS.

PORTARIA N.º 018 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º JOAQUIM  VICENTE MARQUES,
para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 019 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º JOSÉ VIEIRA DO NASCIMENTO,
para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 020 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º SEBASTIÃO DE MORAES, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 021 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º JOÃO BATISTA CARRIJO, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 022 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.

NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º ADILSON DE OLIVEIRA BEIJO, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 023 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º ELISEU MANSANO, para exercer o
Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 024 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º JORGE CORDEIRO DE SOUZA,
para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 025 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º CARLOS LUIZ, para exercer o
Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 026 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º JAIME ELIAS NOGUEIRA, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 027 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º CLAUDIOMAR GARCIA, para exercer
o Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 028 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º GENIVON LINO LOPES, para exercer
o Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 029 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º IGNALDO DE OLIVEIRA SOUZA,
para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 030 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º CARLOS DE SOUZA SANTOS, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 031 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º ABERONI FIRME DE OLIVEIRA, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DE SEÇÃO.

PORTARIA N.º 032 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª ROSENILDA DOS SANTOS LIMA,
para exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DA
SECRETARIA ESCOLAR.

PORTARIA N.º 033 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º ERICO JOSÉ DA SILVA, para exercer
o Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS.

PORTARIA N.º 034 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, a Sr.ª MARIA LUCIA DA SILVA, para exercer
o Cargo em Comissão de CHEFE DE SETOR.

PORTARIA N.º 035 DE 04 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. LUCELIO MIRANDA CUNHA, do Cargo em Comissão
de CHEFE DA DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO FAZENDARIA, nomeado
conforme portaria 233/2009 de 01 de junho de 2009 e NOMEAR a partir
desta data para exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE
TRIBUTAÇÃO E ARRECADAÇÃO.

PORTARIA N.º 036 DE 07 DE JANEIRO DE 2010.
PRORROGAR, a partir desta data, LICENÇA MATERNIDADE da Srª. NELZA
APARECIDA DA SILVA, pelo período de 60 (Sessenta)dias.

PORTARIA N.º 037 DE 11 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º ANTONIO ROSA RODRIGUES, para
exercer o Cargo em Comissão de ASSESSOR DE CIDADANIA.

PORTARIA N.º 038 DE 15 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, a partir desta data, o Sr. JOAQUIM JOSE NETO, do Cargo
em Comissão de SECRETARIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUARIA
E TURISMO, nomeado conforme Portaria n.º 110/2009 de 02 de fevereiro
de 2010.
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PORTARIA N.º 039 DE 18 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Salário-Família em favor da
servidora Sra. ANGELA CRISTINA DE ALMEIDA.

PORTARIA N.º 040 DE 18 DE JANEIRO DE 2010.
Dispõe sobre a concessão do beneficio Salário-Família em favor da
servidora Sra. KEILA TELES FERREIRA.

PORTARIA N.º 041 DE 18 DE JANEIRO DE 2010.
DESIGNAR, a partir desta data, o Sr. CLOTER OLIVEIRA DAVI, para
exercer temporariamente o Cargo em Comissão de DIRETOR DE
RECURSOS HUMANOS, sem prejuízo a sua remuneração.

 PORTARIA N.º 042 DE 18 DE JANEIRO DE 2010.
DESIGNAR, a Srª. ELIETE MARIA RIBEIRO DE SOUZA, para exercer pelo
período de 03 meses, o Cargo em Comissão de DIRETOR DE UNIDADE
ESCOLAR, Símbolo D.E.

PORTARIA N.º 043 DE 18 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, a Sr.ª IVONE APARECIDA DOS SANTOS, do cargo em
comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE APLIC, nomeada conforme Portaria
n.º 028/2009 de 05 de janeiro de 2009 e NOMEAR a partir desta data
para exercer o cargo em comissão de DIRETOR DE POSTURA.

PORTARIA N.º 044 DE 18 DE JANEIRO DE 2010.
NOMEAR, a partir desta data, o Sr.º ALESSANDRO BORBA NERES, para
exercer o Cargo em Comissão de CHEFE DA DIVISÃO DE OBRAS.

PORTARIA N.º 045 DE 22 DE JANEIRO DE 2010.
Abrir seleção Pública Simplificada visando a contratação temporária de
72 (setenta e dois) profissionais; e
 Instituir a Comissão Coordenadora do certame, responsável pela
elaboração das normas e pelo acompanhamento de sua execução,
ficando, desde já designados os seguintes membros, sob a presidência
do primeiro:
Nome Cargo Secretaria
Lear TeixeiraDiretor de Compras Planejamento e Administração
Zana Gabriela Marques Albefaro Agente Administrativo Finanças
Beatriz Pavini Professora Educação
Rejane Andrade Machado Pereira Enfermeira Padrão Saúde
Rainério Espindola Procurador Jurídico do Município
Procuradoria Jurídica

PORTARIA N.º 046 DE 22 DE JANEIRO DE 2010.
EXONERAR, o Sr. EDIMAR RODRIGUES DA SILVA, do Cargo em Comissão
de CHEFE DA DIVISÃO LABORATORIAL, nomeado conforme portaria
323/2009 de 01 de julho de 2009 e NOMEAR a partir desta data para
exercer o Cargo em Comissão de DIRETOR DE ATENÇÃO BASICA A
SAUDE.

PORTARIA N.º 047 DE 22 DE JANEIRO DE 2010.
DESIGNAR, a partir desta data, o Sr. CORDENCIANO MOREIRA
RODRIGUES, para exercer temporariamente o Cargo de Guarda Noturno.

Prefeitura Municipal de Juína

EXTRATOS DE CONTRATOS ADMINISTRATIVOS DE PRESTAÇÃO
DE SERVIÇO POR TEMPO DETERMINADO

MÊS:SETEMBRO DE 2010.

CONTRATO: 702/2010
CONTRATADO (A): IVENE DA COSTA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviço Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra
Estrutura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 01/11/2010 VALOR: R$ 1020,00

CONTRATO: 703/2010
CONTRATADO (A): JOSE APARECIDO BARBOSA

OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Motorista
II 40 hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra- Estrutura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 30/09/2010 – VALOR: R$ 549,16

CONTRATO: 704/2010
CONTRATADO (A): ANTONIO DA LUZ
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Motorista
II 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de  Infra Estrutura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 30/09/2010 – VALOR: R$ 549,16

CONTRATO:705/2010
CONTRATADO (A): ROBSON SARTURI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Enfermagem 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Assistência
Social.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 01/10/2010 – VALOR: R$ 593,13

CONTRATO: 706/2010
CONTRATADO (A): CLAUDETE ALVES DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 01/092010 – VIGÊNCIA: 06/09/2010 – VALOR: R$ 161,46

CONTRATO: 707/2010
CONTRATADO (A): INES BENTO DE CASTRO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnica
de Manutenção e Infra-Est, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA:30/09/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO:708/2010
CONTRATADO (A): JOSIANE SHEFFER GUIMARAES
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Medio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 – VALOR: R$ 3041,43

CONTRATO: 709/2010
CONTRATADO (A): ROSANGELA DE FATIMA OLIVEIRA DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Manutenção e Infra-Est 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 – VALOR: R$ 1921,00

CONTRATO: 710/2010
CONTRATADO (A): SONIA ELIZIANO FERREIRA MIRANDA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio
30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 29/11/2010 – VALOR: R$ 2395,39

CONTRATO: 711/2010
CONTRATADO (A): IRMA PEREIRA DOS SANTOS DINIZ
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Manutenção e Infra-Est  40hrs,lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 13/09/2010 – VALOR: R$ 309,4

CONTRATO: 712/2010
CONTRATADO (A): EURICO MARCOS PINHEIRO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Infra-Estrutura Mat.E40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 30/09/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 713/2010
CONTRATADO (A): ROBERTA FRANCO TEDESCO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio  30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 30/09/2010 – VALOR: R$ 807,50

CONTRATO: 714/2010
CONTRATADO (A): SANDRA GONÇALVES DOS SANTOS
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OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnica
de Alimentação Escolar 40hrs/,lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 – VALOR: R$ 1921,00

CONTRATO: 715/2010
CONTRATADO (A): IVETE COELHO PEREIRA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Manutenção e Infra-Est 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 30/10/2010 – VALOR: R$ 1020,00

CONTRATO: 716/2010
CONTRATADO (A): NILMA BATISTA DE GOIS LOEWEN
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Manutenção e Infra-Est 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 07/09/2010 – VALOR: R$ 119,00

CONTRATO: 717/2010
CONTRATADO (A): CLAUDECIR ZILIO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio  30hrs,lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 01/09/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 – VALOR: R$ 3041,43

CONTRATO: 718/2010
CONTRATADO (A): MARILZA PEREIRA DE ARAUJO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Atendente
de Recepção Hospitalar 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Saúde.
DATA: 02/09/2010 – VIGÊNCIA: 01/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 719/2010
CONTRATADO (A): IZABEL ROCHA DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 02/09/2010 – VIGÊNCIA: 29/11/2010 – VALOR: R$ 2368,48

CONTRATO: 720/2010
CONTRATADO (A): GISLAINE KARLING
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Agente
Administrativo II 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 03/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/10/2010 – VALOR: R$ 670,24

CONTRATO: 721/2010
CONTRATADO (A): GEANI MAXIMO CAETANO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviço Gerais 40hrs , lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 02/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 722/2010
CONTRATADO (A): DALVA MARIA TRINDADE
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviço Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 03/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/11/2010 – VALOR: R$ 1020,00

CONTRATO: 723/2010
CONTRATADO (A): SALETE BALICKI DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 03/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO:724/2010
CONTRATADO (A): MARIA APARECIDA GOMES MOREIRA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviço Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Saúde.
DATA: 03/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 725/2010
CONTRATADO (A): MANOEL MESSIAS DA SLVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviço Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria de Planejamento.

DATA: 03/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 726/2010
CONTRATADO (A): ANA MARIA DA CONÇEIÇÃO DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais/ Suas 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Assistência Social.
DATA: 03/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 727/2010
CONTRATADO (A): CLAUDINEI NASCIMENTO HENRIQUE
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura.
DATA: 03/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 728/2010
CONTRATADO (A): MANOEL PONTES LOPES
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura.
DATA: 03/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 729/2010
CONTRATADO (A): NEIDE BATEIS DE FRANÇA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Manutenção e Infra-Est 40hrs,lotado (a) na Secretaria Municipal
Educação e Cultura.
DATA: 06/09/2010 – VIGÊNCIA: 06/11/2010 – VALOR: R$ 1020,00

CONTRATO: 730/2010
CONTRATADO (A): MARCIA RODRIGUES DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviços Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura.
DATA: 08/09/2010 – VIGÊNCIA: 02/11/2010 – VALOR: R$ 952,00

CONTRATO: 731/2010
CONTRATADO (A): MARCIA DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Sala da Educ.Infantil 20hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 08/09/2010 – VIGÊNCIA: 07/10/2010 – VALOR: R$ 510,00

CONTRATO: 732/2010
CONTRATADO (A): ROSINEIS ROCHA LOPES
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 08/09/2010 – VIGÊNCIA: 07/10/2010 – VALOR: R$ 807,50

CONTRATO: 733/2010
CONTRATADO (A): LUCINEIA NOGUEIRA DA SILVA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviço Gerais/Suas 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Assistência Social.
DATA: 09/09/2010 – VIGÊNCIA: 31/12/2010 – VALOR: R$ 1904,00

CONTRATO: 734/2010
CONTRATADO (A): JOICE SIMONE KORALESKI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 09/09/2010 – VIGÊNCIA: 15/09/2010 – VALOR: R$ 188,37

CONTRATO: 735/2010
CONTRATADO (A): MARCIA ANDRADE RIBEIRO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio
30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 10/09/2010 – VIGÊNCIA: 17/09/2010 – VALOR: R$ 215,20

CONTRATO: 736/2010
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CONTRATADO (A): ARMINDA MARIA DOS ANJOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Alimentação Escolar 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 15/09/2010 – VIGÊNCIA: 19/09/2010 – VALOR: R$ 85,00

CONTRATO: 737/2010
CONTRATADO (A): ROSANA CARDOSO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Serviço Gerais 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Infra-
Estrutura.
DATA: 17/09/2010 – VIGÊNCIA: 28/10/2010 – VALOR: R$ 714,00

CONTRATO:738/2010
CONTRATADO (A): ETELVINA DE PAULO ANDRADE
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Técnico
de Manutenção e Infra-Est 40hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 17/09/2010 – VIGÊNCIA: 19/11/2010 – VALOR: R$ 1088,00

CONTRATO: 739/2010
CONTRATADO (A): ELISANGELA DOS SANTOS
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio
30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 17/09/2010 – VIGÊNCIA: 16/10/2010 – VALOR: R$ 807,50

CONTRATO: 740/2010
CONTRATADO (A): JOICE SIMONE KORALESKI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Sala da Educ.Infantil 20hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 20/09/2010 – VIGÊNCIA: 24/09/2010 – VALOR: R$ 85,00

CONTRATO:741/2010
CONTRATADO (A): IVONE CONCHY
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 23/09/2010 – VIGÊNCIA: 21/12/2010 – VALOR: R$ 2476,32

CONTRATO: 742/2010
CONTRATADO (A): MARCIA ANDRADE RIBEIRO
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Auxiliar
de Sala da Educ.Infantil 20hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de
Educação e Cultura.
DATA: 23/09/2010 – VIGÊNCIA: 23/12/2010 – VALOR: R$ 1530,00

CONTRATO: 743/2010
CONTRATADO (A): JOICE SIMONE KORALESKI
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio 30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 27/09/2010 – VIGÊNCIA: 29/11/2010 – VALOR: R$ 1722,64

CONTRATO: 744/2010
CONTRATADO (A): ROSIELY APARECIDA PARDINI PEREIRA
OBJETO: Contratação temporária do servidor (a) no cargo de Regente
Médio
30hrs, lotado (a) na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.
DATA: 28/09/2010 – VIGÊNCIA: 12/10/2010 – VALOR: R$ 403,65

PORTARIA Nº 2.317/2010

SÚMULA: Prorroga Licença Maternidade a Servidora que
especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1.º  Conceder mais 60 (sessenta) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. CLEMENTINA FERREIRA RAMAO, mat. 5005,

servidora ocupante do cargo de Professora Classe B 30 hs, durante
o período de 18/09/2010 A 16/11/2010, com retorno ao serviço no dia
17/11/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 17 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.318/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º REMOVER o Sr. JHONI MICHAEL FREISLEBEN, mat. 1654,

servidor (a) ocupante do cargo de Agente Administrativo II, da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/NEAD para a Secretaria
Municipal de Infraestrutura/Depto de Estradas e Rodagem, a
partir do dia 20 de setembro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 20 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.319/2010

SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor (a) que especifica,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO, a
Srª. ANEILZA SANTOS DUARTE, mat. 1401, servidora ocupante do
cargo de Professora Classe C 30 hs, como reza a legislação em
vigor, atinente ao referente ao período aquisitivo de 02/02/1998 A 01/
02/2003 e período de gozo de 23/09/2010 A 21/12/2010, com retorno
ao serviço no dia 22/12/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 23 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.320/2010

SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor (a) que especifica,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO, a
Srª. ELENICE ROSA BRUGNERA, mat. 458, servidora ocupante do cargo



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 25     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 14 de Outubro de 2010

de Professora Classe C 30 hs, como reza a legislação em vigor,
atinente ao referente ao período aquisitivo de 02/02/1998 A 01/02/2003
e período de gozo de 23/09/2010 A 21/12/2010, com retorno ao serviço
no dia 22/12/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 23 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.321/2010

SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor (a) que especifica,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO, a
Srª. MARIA EUNICE SANTANA, mat. 1475, servidora ocupante do cargo
de Professora Classe B 30 hs, como reza a legislação em vigor,
atinente ao referente ao período aquisitivo de 17/03/2003 A 16/03/2008
e período de gozo de 23/09/2010 A 21/12/2010, com retorno ao serviço
no dia 22/12/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 23 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.322/2010

SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor (a) que especifica,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO, a
Srª. MARIA SOCORRO DE ANDRADE DOS SANTOS, mat. 1494,
servidora ocupante do cargo de Professora Classe B 30 hs, como
reza a legislação em vigor, atinente ao referente ao período aquisitivo
de 11/02/2002 A 10/02/2007 e período de gozo de 23/09/2010 A 21/12/
2010, com retorno ao serviço no dia 22/12/2010.

Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 23 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.323/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a Sra. FLAVIA HELOISA NOGUEIRA, mat. 5162,
servidor (a) ocupante do cargo de Professora Classe C 30 hs, da
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/NEAD para a CEI Bruno
Leonardo de Campos, a partir do dia 23 de setembro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 23 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.324/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1º REMOVER a Sra. SANDRA APARECIDA NOGUEIRA, mat.
5161, servidor (a) ocupante do cargo de Professora Classe C 30
hs, da Secretaria Municipal de Educação e Cultura/NEAD para a Escola
Municipal Paulo Freire, a partir do dia 23 de setembro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 23 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.325/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder Licença Médica por motivo de doença em
pessoa da família, a Sra. MARIA DE LOURDES MOREIRA MARTINS,
mat. 347, servidor (a) ocupante do cargo de Técnico de Alimentação
Escolar, durante o período de 24/09/2010 A 29/09/2010, conforme
dispõe a Lei nº 1.022/2008.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 24 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.326/2010

SÚMULA: Concede Licença Prêmio ao Servidor (a) que especifica,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 90 (noventa) dias de LICENÇA PRÊMIO, a
Srª. MARIA ALDENIRA DA SILVA DANTAS DE JESUS, mat. 824,
servidora ocupante do cargo de Professora Classe C 30 hs, como
reza a legislação em vigor, atinente ao referente ao período aquisitivo
de 11/02/2002 A 10/02/2007 e período de gozo de 27/09/2010 A 25/12/
2010, com retorno ao serviço no dia 26/12/2010.
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Art. 2.º A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 27 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.327/2010

SÚMULA: Concede Licença Maternidade a Servidora que
especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

R E S O L V E:

Art. 1.º Conceder 120 (cento e vinte) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. LUCIANE PEREIRA DOS SANTOS, mat. 5507,
servidora ocupante do cargo de Vigia, durante o período de 28/09/
2010 A 25/01/2011, com retorno ao serviço no dia 26/01/2011.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 28 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.328/2010

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conforme o disposto na Constituição Federal, na Lei Orgânica Municipal
e pela Lei Complementar Municipal n.º1022/2008,

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder 24 (vinte e quatro) meses de Licença Para
Tratar de Interesse Particular, a Sra. ANDREIA ROSA DE SOUZA
MATTEUS, mat. 485, servidor (a) ocupante do cargo de Técnico de
Manutenção e Infraestrutura, durante o período de gozo 29/09/
2010 a 28/09/2012, com retorno em 29/09/2012, sem ônus, para
Prefeitura Municipal de Juína, como determina a legislação em vigor.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 29 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.329/2010

SÚMULA: Prorroga Licença Maternidade a Servidora que especifica,
e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1.º  Conceder mais 60 (sessenta) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. ANA CLAUDIA DO NASCIMENTO HENRIQUE,
mat. 1615, servidora ocupante do cargo de Auxiliar de Sala da
Educação Infantil, durante o período de 29/09/2010 A 27/11/2010,
com retorno ao serviço no dia 28/11/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 29 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.330/2010

SÚMULA: Prorroga Licença Maternidade a Servidora que
especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder mais 60 (sessenta) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. CARLA DAYANE DE OLIVEIRA, mat. 1100,
servidora ocupante do cargo de Enfermeira PSF, durante o período
de 29/09/2010 A 27/11/2010, com retorno ao serviço no dia 28/11/
2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 29 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.331/2010

SÚMULA: Dispõe sobre exoneração de JOSE FRANCISCO DIAS
por Aposentadoria por Idade, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,
conferidas pela Constituição Federal e pelo inciso III, do art. 83, da Lei
Orgânica do Município,

RESOLVE:

Art. 1.º EXONERA POR APOSENTADORIA POR IDADE, o Sr. JOSE
FRANCISCO DIAS, ocupante do cargo efetivo de VIGIA, mat. 573,
portador (a) da cédula de identidade nº 621424 SSP/MT e inscrito (a)
no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob n.º 429.687.711.91, a partir
do dia 30 de setembro de 2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 30 de setembro de 2010.
Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.
ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 2.332/2010

SÚMULA: Prorroga Licença Maternidade a Servidora que
especifica, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município
de Juína, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1.º Conceder mais 60 (sessenta) dias de LICENÇA
MATERNIDADE, a Sra. ELISANGELA ALVES DA SILVA, mat. 1064,
servidora ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde,
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durante o período de 30/09/2010 A 28/11/2010, com retorno ao serviço

no dia 29/11/2010.

Art. 2.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juína/MT, em 30 de setembro de 2010.

Registre-se; Publique-se; Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO

Prefeito Municipal

PORTARIA N.º 2.333, DE 30 DE SETEMBRO DE 2010.

Designa Servidores Municipais para exercer atividades

relacionadas ao Licenciamento Ambiental Municipal no âmbito do

Município de Juína-MT, e dá outras providências.

Senhor ALTIR ANTONIO PERUZZO, Prefeito Municipal do Município

de Juina, Estado de Mato Grosso, no uso das suas atribuições legais,

conferidas pela Constituição Federal e pelo art. 83, inciso III, da Lei

Orgânica do Município, e em conformidade com a Lei Municipal n.º 864/

2006,

RESOLVE

Art. 1.º Ficam designados os seguintes Servidores Municipais para

exercer junto ao Departamento de Meio Ambiente da Secretaria Municipal

de Agricultura, Mineração e Meio Ambiente, atividades relacionadas ao

Licenciamento Ambiental Municipal no âmbito do Município de Juína-MT:

Art. 2.º Os Servidores Municipais nomeados pela presente Portaria
deverão analisar os Projetos para fins de licenciamento ambiental prévio
e licença de localização, das atividades utilizadoras dos recursos
ambientais, efetiva ou potencialmente poluidoras ou degradadoras do
meio ambiente, dentro do perímetro urbano, ressalvadas as competências
do licenciamento Estadual e Federal.

Art. 3.º As atividades a ser desenvolvidas pelos Servidores
Municipais nomeados pela presente Portaria são consideradas serviço
público relevante, porém não será remunerada.

Art. 4.º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Juina-MT, em 30 de setembro de 2010.
Registre-se;
Publique-se;
Notifique-se;
Cumpra-se.

ALTIR ANTONIO PERUZZO
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Luciara

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO N.º 024/2010

PROCESSO N.º 012/2010
MODALIDADE: CONCORRÊNCIA  001/2010
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LUCIARA-MT
CONTRATADO: JJ CONSTRUTORA LTDA
OBJETO: IMPLANTAÇÃO DE SISTEMA DE ESGOTAMENTO
SANITÁRIO E AMPLIAÇÃO DA REDE DO SISTEMA DE ÁGUA DO
MUNICÍPIO)
VALOR: R$ 1.983.063,34
PRAZO: 180 DIAS
DATA DA ASSINATURA: 01/07/2010
ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE 001 gabinete so secretário
P.A. 1143 SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO
4.490.51.00.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES
ÓRGÃO 05 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE
UNIDADE 001 GABINETE DO SECRETÁRIO
PROJETO ATIVIDADE 1112 CONSTRUÇÃO E AMPLIAÇÃO DE REDE DE
ABASTECIEMTO DE ÁGUA
4.490.51.00.00.00.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes

Publicação de Extratos de Contratos de 2010
Julho

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso,
em cumprimento do disposto contido no § único, do Art. 61º, da Lei
8.666/93, faz a publicação resumida dos extratos dos seguintes
contratos:

Contrato n.º  497/2010
Contratado: WANDERLEY BRICATTE BARROS-ME
Objeto: do presente é a contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de publicação dos atos oficiais e administrativos
do Poder Executivo do município de Nova Bandeirantes/MT, na imprensa
local, regional e oficial do município no exercício de 2010.
Valor: R$ 45.900,00 GLOBAL
Vigência: 01/07/2010  a   31/12/2010

Contrato n.º  498/2010
Contratado: TALITA MOREIRA MARTINS
 Objeto: contratação de profissionais com formação na área de
psicóloga para atuar junto ao Nasf (Núcleo de apoio a saúde familiar),
com carga horária de 40 horas semanais
Valor: R$ 19.687,50 global
Vigência: 01/07/2010 a 31/12/2010

Contrato n.º  499/2010
Contratado: JAQUELINE DOS SANTOS NASCIMENTO
 Objeto: contratação de profissionais com formação na área de
odontologia para atuar no PSF III (programa saúde da Família), com
carga horária de 40 horas semanais.
Valor: R$ 3.280,00 mensais
Vigência: 01/01/2010 a 31/12/2010

Contrato n.º  500/2010
Contratado: CELIA RODRIGUES DE LIMA SANTOS
 Objeto: contratação de profissionais com formação na área de
odontologia para atuar no PSF II (programa saúde da família), em
Japurana, com carga horária de 40 horas semanais.
Valor: R$ 3.480,00 mensais
Vigência: 01/07/2010 a 31/12/2010

Contrato n.º  502/2010
Contratado: ELIANE ANTONIA PINOTTI E CIA LTDA
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 Objeto: Contratação de empresa acima qualificada para a Locação de
01 (uma) máquina tipo Patrola, pelo período de 03 (três) meses e Locação
de 01 (um) Trator Esteira para prestação de serviços de 600 (seiscentas)
horas na Recuperação de estradas vicinais do município de Nova
Bandeirantes/MT
Valor: R$ 153.000,00 global
Vigência: 01/07/2010 a 30/09/2010

Contrato n.º  503/2010
Contratado: ELIZEU DA SILVA BAIOCO
 Objeto: Prestação de serviços de Monitor do Programa Projovem
(Programa Nacional de Inclusão de Jovens), no Assentamento Paraíso
do Norte, em regime de 15 (quinze) horas semanais, conforme designado
pela Secretaria de Ação Social, da Prefeitura de Nova Bandeirantes/MT
Valor: R$ 1.896,00 global
Vigência: 01/07/2010 a 31/12/2010

Contrato n.º  504/2010
Contratado: ROMEU BACO CARACANHA
 Objeto: Contratação de profissional capacitado com formação na área
de Cirurgião – dentista, para atuar no Assentamento Paraíso do Norte,
em conformidade com o cronograma da Secretaria de Saúde do município
de Nova Bandeirantes/MT.
Valor: R$ 6.000,00 global
Vigência: 01/07/2010 a 31/08/2010

Contrato n.º  518/2010
O objeto do presente é a Locação do imóvel constituído de um salão
comercial em alvenaria medindo 11X9 mts, piso tipo cerâmica, forrado,
paredes pintadas, com 02 banheiros no seu interior, edificados no terreno
lote nº. 07, quadra 30 – Av. José Francisco Otênio, município de Nova
Bandeirantes/MT, para funcionamento do Tele-Centro e da Biblioteca
Municipal
Valor: R$ 5.370,00 global
Vigência: 01/07/2010 a 31/12/2010

Contrato n.º  519/2010
Contratado: V.FERRI PRODUÇÕES ARTISTICAS
 Objeto: Contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de Locação de Palco, sonorização e iluminação e contratação
de banda musical com repertórios variados, para os dias 07,11,12,13,14
e 15 de agosto onde serão realizadas as festividades em comemoração
ao 28º aniversário do município de Nova Bandeirantes/MT
Valor: R$ 31.000,00 global
Vigência: 27/07/2010 a 27/08/2010

Contrato n.º  520/2010
Contratado: PGM TRATOR PEÇAS LTDA-ME
 Objeto: presente instrumento tem por objeto a Aquisição de lâminas,
dentes, parafusos, porcas e canto de lâminas em atendimento a
secretaria de Infra-estrutura e Transportes
Valor: R$ 69.600,80 global
Vigência: 27/07/2010 a 31/12/2010

Contrato n.º  521/2010
Contratado: H.C. COMÉRCIO DE PAPÉIS LTDA-ME
 Objeto: presente instrumento tem por objeto a Contratação de empresa
para o fornecimento de material de expediente destinados a atender o
Programa Federal PDDE (Programa Dinheiro Direto Na Escola), vinculado
a Secretaria De Educação e aos Programas Assistenciais, vinculados a
Secretaria De Ação Social
Valor: R$ 6.316,88 global
Vigência: 27/07/2010 a 31/12/2010

-

Publicação de Extratos de Contratos de Termos Aditivos
JULHO/2010

A Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes, Estado de Mato Grosso,
em cumprimento do disposto contido no § único, do Art. 61º, da Lei

8.666/93, faz a publicação resumida dos extratos de termos aditivos
dos seguintes contratos:

Segundo termo Aditivo ao Contrato n.º 202/2010
Contratado: MARILUCIA TEIXEIRA FERRAZ
o presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda, cláusula primeira - do objeto
a prestação de serviços como professor b1 50 horas, lotado no depto
Fundeb – 60%-ensino fundamental, cláusula segunda - da remuneração.
O valor mensal é fixado em R$ 1.568,40.

Primeiro  termo Aditivo ao Contrato n. 066/2010
Contratado: ANA MARIA GOMES RIBEIRO
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a Cláusula quinta do
Contrato, que passará a vigorar a partir de 01/07/2010 da forma abaixo
exposta:  O prazo de duração deste Contrato compreende a data de
assinatura do mesmo e a data de encerramento que poderá ser até 31/
12/2010.

Primeiro  termo Aditivo ao Contrato n.º 203/2010
Contratado: IVANIA MARIA TOMAZELLI
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato. Cláusula primeira - do objeto. a prestação de
serviços como professor b1 20 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
ensino fundamental. Cláusula segunda - da remuneração
O valor mensal é fixado em R$ 627,36

Segundo termo Aditivo ao Contrato n.º 096/2010
Contratado: SILVANA DE LURDE MARTINS SALAPATA
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeiro - do objeto. a prestação de
serviços como professora bi 52 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
ensino fundamental, cláusula segunda - da remuneração, o valor mensal
é fixado em R$ 1.631,14

Primeiro termo Aditivo ao Contrato n.º 238/2010
Contratado: LUCINEIA RODRIGUES ROSA RIBEIRO
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como professor b1 40 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
ensino fundamental cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal
é fixado em R$ 1.254,72.

Primeiro  termo Aditivo ao Contrato n.º 208/2010
Contratado: MARCIA MOREIRA
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como professor b1 40 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
ensino fundamental cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal
é fixado em R$ 1.254,72.

Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.250/2010
Contratado: SILMARA PARREIRA CASSEMIRO
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como professor b1 40 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
ensino fundamental cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal
é fixado em R$ 1.254,72.

Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.º  239/2010
Contratado: NILCEIA PEREIRA DE OLIVEIRA
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como professor b1 20 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
ensino fundamental cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal
é fixado em R$ 627,36.

Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.º 253/2010
Contratado: MARIA JOSÉ GONÇALVES
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como professor b1 20 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
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ensino fundamental cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal
é fixado em R$ 627,36.

Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.º  458/2010
Contratado: JUSCELINO PEREIRA DOS SANTOS
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como viveirista, na secretaria de agricultura e meio ambiente.
cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal é fixado em R$
900,00.

Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.º 493/2010
Contratado: ALEX DE MOURA DE OLIVEIRA
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como professor b1 20 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
ensino fundamental cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal
é fixado em R$ 627,36.

Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.º 485/2010
Contratado: ANDREIA CLEMENTE DA SILVA ALVES
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a Cláusula quinta do
Contrato, que passará a vigorar a partir de 01/07/2010 da forma abaixo
exposta:  O prazo de duração deste Contrato compreende a data de
assinatura do mesmo e a data de encerramento que poderá ser até 31/
12/2010.

Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.º 279/2010
Contratado: ANA PAULA BORGES DOS ANJOS SILVA
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como agente administrativo, lotado na secretaria de
administração cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal é
fixado em R$ 650,00.

Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.º  222/2010
Contratado: LUCIMAR RANZULA MARTINS PEREIRA
O presente termo aditivo tem o objetivo de alterar a cláusula primeira e
segunda do contrato cláusula primeira - do objeto- a prestação de
serviços como professor b1 12 horas, lotado no depto Fundeb – 60%-
ensino fundamental cláusula segunda - da remuneração- o valor mensal
é fixado em R$ 376,42.

Primeiro termo aditivo ao contrato nº 385/2010
Contratado: DANILO AUGUSTO BARRETO
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas: clausula primeira e clausula segunda
do contrato, a contratação da profissional capacitado com formação na
área de técnico em radiologia, com os seguintes atendimentos:  no
hospital municipal com carga horária de 20 horas semanais. Atendimento
de plantões de sobre aviso no hospital municipal correspondente a três
finais de semana por mês, conforme designado pela secretaria de saúde.
O valor mensal R$ 2.050,00 sendo 1.500,00 para prestação de serviços,
e R$ 550,00, plantões sobre aviso.

Primeiro termo Aditivo ao Contrato n.º588/2009
Contratado: SANDRA PINHEIRO NAZARO DE QUEIROZ
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o contrato n.º 588/2009, nas cláusulas e condições a
seguir estabelecidas:cláusula sétima – do recurso orçamentário as
despesas decorrentes da execução do objeto da presente licitação
ocorrerão a cargo das seguintes dotações orçamentárias: ano 2010:
saúde
05.002.10.301.0020.2023.339039.00.00.00 (236)
05.001.10.301.0005.2022.3390.39.00.00.00 (219)
 cláusula segunda – do fundamento legal
O presente aditivo encontra embasamento legal no art. 57 inciso II e § 3º
da Lei nº 8.666/93.

Primeiro termo Aditivo ao Contrato n.º 373/2010

Contratado: EDSON DA SILVA MIRANDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o contrato n.º 373/2010, nas cláusulas e condições a
seguir estabelecidas  clausula primeira – do objeto:  O objeto do presente
instrumento é a prestação de serviços de Contratação de Profissional
autônomo para a prestação de serviços de reforma na Escola Municipal
José Luiz Candido, referente à Troca de forro de 4(quatro) salas e
beral. clausula terceira – dos valor e forma de pagamento: O valor total
compactuado entre as partes é de R$ 2.100,00.
Quarto termo Aditivo ao Contrato n.º 581/2009
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o contrato, na CLAUSULA SÉTIMA: 7.1 – Prorrogação
do prazo de duração do Contrato original por mais 60 (sessenta) dias,
passando a vigorar até a data de 19/06/2010.
Terceiro termo Aditivo ao Contrato n.º 581/2009
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas:CLAUSULA SÉTIMA: 7.1 – Prorrogação
do prazo de duração do Contrato original por mais 60 (sessenta) dias,
passando a vigorar até a data de 19/04/2010.
Segundo termo Aditivo ao Contrato n.º 581/2009
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas: CLAUSULA SÉTIMA: 7.1 – Prorrogação
do prazo de duração do Contrato original por mais 60 (sessenta) dias,
passando a vigorar até a data de 19/02/2010.
Oitavo termo Aditivo ao Contrato n.º 254/2007
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA: Prorrogação
do prazo de duração do Contrato original por mais 120 dias, passando
a vigorar até a data de 14/08/2010.
Sétimo termo Aditivo ao Contrato n.º 308/2007
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas: CLAUSULA PRIMEIRA: Prorrogação
do prazo de duração do Contrato original por mais 120 dias, passando
a vigorar até a data de 14/08/2010.
Quarto termo Aditivo ao Contrato n.º 581/2009
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o contrato, na clausula sétima: Prorrogação do prazo
de duração do Contrato original por mais 60 (sessenta) dias, passando
a vigorar até a data de 19/06/2010.
Terceiro termo Aditivo ao Contrato n.º 581/2009
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas:clausula sétima: Prorrogação do prazo
de duração do Contrato original por mais 60 (sessenta) dias, passando
a vigorar até a data de 19/04/2010.
Segundo termo Aditivo ao Contrato n.º 581/2009
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas: clausula sétima: Prorrogação do prazo
de duração do Contrato original por mais 60 (sessenta) dias, passando
a vigorar até a data de 19/02/2010.
Oitavo termo Aditivo ao Contrato n.º 254/2007
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas: clausula primeira: Prorrogação do
prazo de duração do Contrato original por mais 120 dias, passando a
vigorar até a data de 14/08/2010.
Setimo termo Aditivo ao Contrato n.º 308/2007
Contratado: OK CONSTRUÇÃO E SERVIÇOS LTDA
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas: clausula primeira: Prorrogação do
prazo de duração do Contrato original por mais 120 dias, passando a
vigorar até a data de 14/08/2010.
Primeiro termo aditivo ao Contrato  N.º 150/2010
Contratado: MARCELIO DOS REIS MACHADO
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O valor total bruto do contrato é de R$ 3.200,00 (Três mil e duzentos
reais), que deverão ser pagos em uma única parcela até o décimo
quinto dia útil do mês subseqüente ao vencido.
 O prazo do presente instrumento contratual é de 30 (trinta) dias, iniciando
sua vigência em 01/03/2010, com seu término em 31/03/2010, podendo
ser prorrogado na forma da Lei, desde que haja manifestação das
partes com antecedência mínima de 03 (três) dias do término do Contrato,
de acordo com o art. 57, IV da Lei de Licitação e Contratos Administrativos.

Segundo termo aditivo ao Contrato  N.º 003/2009
Contratado: EUCLIDES MORALES COMIM
As partes de comum acordo resolvem realizar o presente Termo Aditivo,
visando alterar o, nas cláusulas terceira, o valor compactuado é de R$
257.400,00

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

PORTARIA Nº. 154/2010

“NOMEIA SERVIDOR”

OSCAR JOSE DE CARVALHO, Prefeito Municipal de Nova Maringá
- MT, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1º - NOMEAR, o Srº. JORGE LUIZ, portador da Cédula de
Identidade nº. 10541075 SSP/MG, inscrito no CPF sob o n.º
934.204.636.34, para exercer o cargo em comissão de ENCARREGADO
DO SETOR DE APOIO GERAL A SAÚDE, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde e Saneamento.

Art. 2º - O salário a que terá direito o nomeado será o constante no
Plano de Cargos e Salários em vigor nesta data.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

Nova Maringá – MT, 13 de outubro de 2010.

P.R.C
OSCAR JOSE DE CARVALHO

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Nazaré

AVISO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Nova Nazaré, Estado de Mato Grosso, torna público que fará realizar-
se na sala de Licitações; a seguinte Licitação regida pela Lei nº. 8.666/
93 de 21 de junho de 1993 e atualizada pela Lei nº. 8.883/94 e suas
alterações posteriores.

MODALIDADE: Tomada de Preço nº. 010/2010.
OBJETO: Execução de obras para pavimentação asfáltica

urbana, conforme Planilha de Serviços, Memorial Descritivo e
Cronograma Físico Financeiro; de acordo com o Termo de
Cooperação Técnica n°. 103/2010, celebrado junto a Secretaria
de Estado de Infra-Estrutura/MT.

REALIZAÇÃO: 29/10/2010.
HORAS: 08h00min.

O Edital contendo as instruções estará à disposição dos
interessados na sede da Prefeitura Municipal de Nova Nazaré - MT, no
horário das 07h00min às 13h00min até o terceiro dia que anteceder o
recebimento dos envelopes por um valor de R$ 100,00(Cem Reais),

aquisição será realizada somente na Prefeitura Municipal, sendo vedada
qualquer outra forma de aquisição.

Nova Nazaré - MT, 13 de Outubro de 2010.

Enoque de Sousa Lima
Presidente da Comissão de Licitação.

Prefeitura Municipal de Nova Olímpia

RETIFICAÇÃO  DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2010

A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA – MT, TORNA PÚBLICO A
RETIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 003/2010, PUBLICADO NO
DIA 23 DE SETEMBRO DE 2010, PÁGINA 36 DO JORNAL OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS.

ONDE SE LÊ:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS REFERENTE A CAPACITAÇÃO DE PESSOAS INTERESSADAS
EM ATUAR COMO MANICURES E PEDICURES E PESSOAS
INTERESSADAS EM DESENVOLVER CONHECIMENTOS E HABILIDADES
VOLTADOS À TÉCNICAS DE CORTE E COSTURA DE TECIDOS ATRAVÉS
DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA
OLIMPIA-MT.
VALOR: R$ 8.970,00 (OITO MIL NOVECENTOS E SETENTA REAIS)
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
07.07002.08.244.0016.2707.3.3.90.39.99.00-999
07.07002.08.244.0016.2702.3.3.90.39.99.00-999

LEIA-SE:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS REFERENTE A CAPACITAÇÃO DE PESSOAS INTERESSADAS
EM APRENDER A COSTURAR COM TÉCNICAS AVANÇADAS,
CAPACITANDO REALIZAR AS PRINCIPAIS OPERAÇÕES DE COSTURA E
PROPICIAR AOS PARTICIPANTES O APERFEIÇOAMENTO PROFISSIONAL
DE MANICURE/PEDICURE EM TÉCNICAS ARTÍSTICAS, APLICADA À
PINTURA DE UNHAS,  ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA
SOCIAL DO MUNICIPIO DE NOVA OLIMPIA-MT.
VALOR: R$ 8.960,00 (OITO MIL NOVECENTOS E SESSENTA REAIS)
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
07.07002.08.244.0016.2702.3.3.90.39.99.00-999

NOVA OLÍMPIA, 13 DE OUTUBRO DE 2010.

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MINICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE ADITAMENTO N.º 09-A/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-

MT E A EMPRESA: S. J. R. DE ABREU

OBJETO: O presente termo aditivo tem por objetivo alterar a CLAUSULA

SÉTIMA - DA VIGÊNCIA-.do Termo de Contrato N.º 029/2010, que

passa a ter a seguinte redação:

CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA O presente contrato terá vigência

até o dia 31 de dezembro contar da data de sua assinatura, podendo

ser prorrogado.

DATA : 13/10/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS

PREFEITO MUNICIPAL
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 86/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA R. G. DE LIMA MEDEIROS & CIA LTDA
OBJETO:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTENCIA MÉDICA
HOSPITALAR DE MEDIA COMPLEXIDADE, CONTEMPLADA NA
PROGRAMAÇÃO PACTUADA INTEGRADA-PPI
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
06.06002.10.302.0012.2620.3.3.90.39.99.00 – 202
VALOR: R$ 447.684,91(quatrocentos e quarenta e sete mil seiscentos
e oitenta e quatro reais e noventa e um centavos).
LICITAÇÃO: Inexigibilidade de Licitação N.º 04/2010
DATA: 04/10/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 87/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA: PEDRO PAULO DE JESUS PEREIRA & CIA LTDA-ME
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE REMANUFATURAMENTO
DE CARTUCHOS E RECARGAS DE TONER PARA IMPRESSORAS DAS
SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLIMPIA-MT,
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 02.02001.04.122.0002.2201-
3.3.90.39.99.00-999
                                  02.02001.04.124.0002.2202-3.3.90.39.99.00-999
                                  02.02001.04.122.0002.2203-3.3.90.39.99.00.999
                                  03.03001.04.122.0002.2301-3.3.90.39.99.00.999
                                  03.03001.04.122.0003.2303-3.3.90.39.99.00.999
                                  03.03001.04.122.0003.2304-3.3.90.39.99.00.999
                                  03.03001.04.122.0003.2305-3.3.90.39.99.00.999
                                  03.03001.04.122.0003.2306-3.3.90.39.99.00.999
                                  04.04002.04.123.0017.2402-3.3.90.39.99.00.999
                                  04.04002.04.123.0017.2405-3.3.90.39.99.00.999
                                  08.08001.04.122.0019.2804-3.3.90.39.99.00.999
                                  05.05001.04.122.0002.2501-3.3.90.39.99.00.999
                                  05.05004.12.361.0005.2512-3.3.90.39.99.00.999
                                  05.05004.12.365.0006.2513-3.3.90.39.99.00.999
                                  05.05004.12.365.0006.2514-3.3.90.39.99.00.999
                                  05.05004.12.367.0007.2515-3.3.90.39.99.00.999
                                  09.09001.04.122.0002.2901-3.3.90.39.99.00.999
                                  06.06001.04.122.0002.2601-3.3.90.39.99.00.999
                                  06.06002.10.122.0010.2604-3.3.90.39.99.00.201

                                  06.06002.10.301.0011.2606-3.3.90.39.99.00.201

                                  06.06002.10.302.0012.2617-3.3.90.39.99.00.201

                                  06.06002.10.302.0012.2619-3.3.90.39.99.00.201

                                  06.06002.10.303.0012.2621-3.3.90.39.99.00.201

                                  06.06002.10.304.0013.2624-3.3.90.39.99.00.201
                                  06.06002.10.305.0013.2623-3.3.90.39.99.00.201
                                  12.12002.17.512.0015.2216-3.3.90.39.99.00.999
                                  12.12003.18.541.0014.2220-3.3.90.39.99.00.999
                                  07.07002.08.244.0016.2702-3.3.90.39.99.00.999
                                  07.07002.08.244.0016.2709-3.3.90.39.99.00.999
                                  07.07001.08.122.0002.2713-3.3.90.39.99.00.999
VALOR: R$ 21.125,37(vinte e um mil cento e vinte e cinco reais e trinta
e sete centavos)
LICITAÇÃO: Pregão Presencial nº.044/2010
DATA: 08/10/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 88/2010

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM
COMERCIAL – SENAC
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL DO CURSO DE CORTE E COSTURA E APERFEIÇOAMENTO
PROFISSIONAL DO CURSO DE DESENHO ARTÍSTICO EM UNHAS
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICIPIO DE
NOVA OLIMPIA-MT
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO:
07.07002.08.244.0016.2702.3.3.90.39.99.00-999
VALOR: R$ 8.960,00 (oito mil novecentos e sessenta reais)
LICITAÇÃO: Processo de Dispensa N.º003/2010
DATA: 08/10/2010

DR. FRANCISCO SOARES DE MEDEIROS
PREFEITO MUNICIPAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º151/2009, DA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 047/2010, REFERENTE A
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
REFERENTES A REALIZAÇÃO DE EXAMES LABORATORIAIS
ESPECIALIZADOS NECESSÁRIOS PARA O FUNCIONAMENTO E
MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE  DO MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E
CONFERÊNCIA FOI DECLARADA VENCEDORA PARA OS ITENS 01 AO
280 A EMPRESA: MANTOVANI E SERMANOWICZ-ME, CLASSIFICADA
EM PRIMEIRO E UNICO LUGAR POR APRESENTAR MENOR PREÇO
UNITÁRIO, CONFORME DEMONSTRA MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO
PREGÃO PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 14 DE OUTUBRO DE 2010

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL

RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2010

A PREGOEIRA OFICIAL, INSTITUÍDA PELA PORTARIA N.º151/2009,
DA PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, TORNA PÚBLICO O
RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N.º 049/2010, REFERENTE A
CONTRATACÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE MATERIAL
GRÁFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES DA
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR,
UNIDADES DE SAÚDE BUCAL E UNIDADES DA ATENÇÃO BÁSICA DO
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA-MT. APÓS ANÁLISE E CONFERÊNCIA
FOI DECLARADA VENCEDORA A EMPRESA: OLIVEIRA SILVA & DIAS
LTDA-ME, CLASSIFICADA EM PRIMEIRO E ÚNICO LUGAR POR
APRESENTAR MENOR PREÇO UNITÁRIO, CONFORME DEMONSTRA
MAPA DE PREÇOS DO REFERIDO PREGÃO PRESENCIAL.

NOVA OLÍMPIA, 14 DE OUTUBRO DE 2010.

MARIA PAIXÃO DE SOUZA GUEDES
PREGOEIRA OFICIAL

Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio

AVISO DE RESULTADO:
TOMADA DE PREÇO 010/2010

A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio, Estado de Mato
Grosso, através da sua Comissão Permanente de Licitação torna público
para conhecimento dos interessados que às 10h00min do dia 13/09/
2010 foram abertos os envelopes de habilitação e propostas na sala
de licitações da sede da Prefeitura Municipal, situada à Rua 29 de
setembro, s/n – Centro, REFERETE à AQUISIÇÃO DE OLEO



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
Portal: www.amm.org.br  •  e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 32     JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS  Quinta-Feira, 14 de Outubro de 2010

LUBRIFICANTE, PNEUS, PEÇAS E ACESSORIOS DESTINADOS AOS
VEICULOS DA FROTA MUNICIPAL, de acordo com edital e minuta do
contrato, em epígrafe, cujo tipo é MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos
da Lei.

SAGROU-SE vencedora a única Empresa participante: VERA
CELITA PALUDO; CNPJ: 04.905.357/0001-70; num valor global de R$:
43.294,00 (Quarenta e três mil duzentos e noventa e quatro reais).
Devendo observar o prazo para interposição de recursos de acordo
com o Artigo 109 inciso I letra b) da Lei 8.666/93 Atendendo assim as
normas do edital e os parâmetros legais das leis em vigor.

Novo Santo Antonio – MT, em 13 de Outubro de 2010.

ANTONIO FERREIRA BRITO
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

DE ACORDO
VALDEMIR ANTONIO DA SILVA

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Paranaíta
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AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE: CONVITE Nº 025/2010

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de
Paranaíta – MT, torna público que no Convite n.º 025/2010 sagrou - se
vencedora do certame realizado no dia 19/07/2010 a Empresa
GRAFICA DEMA LTDA – ME inscrita no CNPJ sob o nº. 03.091.113/
0001-38, cujo objeto é a contratação de empresa especializada em
confecção de materiais gráficos para atender aos pedidos das
Secretarias Municipais.

Paranaíta - MT, 19/07/2010

REGINA BIAZÔTO
PRESIDENTE DA CPL

PUBLIQUE-SE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E

FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARANAÍTA

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 007 AO EDITAL Nº 001/2010

O Prefeito do Município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, Dr.

Pedro Hideyo Miyazima, através do Decreto Municipal nº 368/2010

de 09 de Julho de 2010, nomeou a Comissão Organizadora e através do

Decreto Municipal nº 369/2010 de 09 de Julho de 2010, nomeou a Banca

Examinadora de Recursos encarregados de acompanhar, fiscalizar,

examinar e deliberar sobre os procedimentos aplicados no decorrer

deste Concurso Público.

Considerando que a Comissão Organizadora e a Banca

Examinadora de Recursos, avaliaram que o percentual obrigatório mínimo

de 50% (cinquenta) por cento de acertos para a classificação do

candidato, deixaram alguns cargos sem a contemplação para o

atendimento das vagas e outros cargos sem o preenchimento total das

vagas oferecidas;

Considerando que a finalidade do concurso público é a de

preencher as vagas dispostas à concorrência e ainda, o atendimento

do disposto no Art. 37 da CF/88, Incisos I e II;

Considerando, que o município necessita de um cadastro de

reserva de candidatos ampliado para o atendimento através de

convocação futura de servidores,

RESOLVE:

1. Alterar de 50% (cinquenta) por cento, para 40% (quarenta)

por cento, o número mínimo de acertos nas provas objetiva e subjetiva.

2.Permanece inalteradas as instruções para as provas prática;

3.Apresentar ao Chefe do Poder Executivo para homologação.

Paranaíta MT, 08 de outubro de 2010

________________________________________________

Comissão Organizadora do Concurso Público

Edital nº 001/2010

________________________________________________

Banca Examinadora de Recursos do Concurso Público

Edital nº 001/2010

CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS E
FORMAÇÃO DE CADASTRO DE RESERVA DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE PARANAITA

EDITAL COMPLEMENTAR 009 - AO EDITAL Nº 001/2010
JUSTIFICATIVA DA REAPLICAÇÃO DE PROVAS ESPECÍFICAS

O Prefeito do Município de Paranaíta, Estado de Mato Grosso, Dr.
Pedro Hideyo Miyazima, através do Decreto Municipal nº 368/2010
de 09 de Julho de 2010, nomeou a Comissão Organizadora e através
do Decreto Municipal nº 369/2010 de 09 de Julho de 2010, nomeou a
Banca Examinadora de Recursos encarregados de acompanhar,
fiscalizar, examinar e deliberar sobre os procedimentos aplicados no
decorrer deste Concurso Público.

Considerando que nesta data reuniu-se a Comissão Organizadora
do Concurso Público e a Banca Examinadora de Recursos e
representante da empresa encarregada da elaboração das provas do
Concurso Público Edital nº 001/2010, e, constataram que as “questões
específicas” das provas dos cargos de: Auxiliar de Consultório
Odontológico e Nutricionista, constavam nas alternativas corretas
uma escrita em cor mais clara que a normal do restante da prova, para
todos os candidatos, sem qualquer exceção;

Considerando a justificativa da empresa encarregada pela
elaboração das provas, que esse fato ocorreu somente para as
questões específicas da prova dos cargos mencionados. Não havendo,
desta forma, a possibilidade de favorecimento para qualquer candidato,
pois todos receberam a mesma prova com a mesma impressão.
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Considerando que alguns candidatos observaram a diferenciação
de cores e acertaram todas as alternativas de respostas corretas;

Justificativa a empresa informou que a MATRIZ das provas na
questão correta é marcada em cor vermelha e que por esse motivo
apresentou cor mais clara quando impressas. Justificou também que,
foram avaliadas todas as provas restantes e somente as mencionadas
tiveram essa conotação.

Diante do exposto, a Comissão Organizadora do Concurso Público
e a Banca Examinadora juntamente com o representante da empresa
decidiram aplicar nova prova específica e inédita. Porém, pertinentes ao
mesmo Conteúdo Específico contido no Anexo III, questões de 31 a 40
aos candidatos concorrentes ao cargo de Auxiliar de Consultório
Odontológico e de 31 a 40 aos candidatos concorrentes ao cargo de
Nutricionista.

Do local, do horário e da aplicação da prova: Fica determinado
que a Prova Específica aos cargos mencionados, serão aplicadas aos
candidatos abaixo discriminados, na Escola Juscelino Kubstchek de
Oliveira - Av. Cuiabá snº - Bairro São Cristovão - Paranaíta MT,
com início previsto para as 08:30 hs (horário de verão), do dia 17 de
outubro de 2010.

LISTAGEM DOS CONVOCADOS PARA REALIZAÇÃO DE NOVA
PROVA ESPECIFICA:

Paranaíta MT, 08 de outubro de 2010

________________________________________
Comissão Organizadora do Concurso Público
Edital nº 001/2010

________________________________________________
Banca Examinadora de Recursos do Concurso Público
Edital nº 001/2010
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À
Banca Examinadora de Recursos do Concurso Público

PARANAÍTA MATO GROSSO.

Estimadas Senhoras,

REF. ATENDIMENTO DOS RECURSOS.

Através do presente encaminhamos-lhe abaixo as respostas
elaboradas pelos professores

acerca das questões recursadas por candidatos, conforme segue:

QUESTÃO Nº 16 - CONHECIMENTOS GERAIS - NÍVEL SUPERIOR
- Cargo Advogado, impetrado recurso pelos candidatos: 469 - Marcia
Marçal de Mendonça Monteiro; 739 - Alexandre Schavaren;

745 - Tassiana Abud Chaud Lorençoni e; 917 - Leonilson Raimundo
Machado.

Enunciado da questão: Questão 16. É uma dança tradicional
de Mato Grosso e apresentada tanto na zona rural como na urbana,
sendo mais frequente nas festas de santo, quando se louva o trio
junino – Santo Antônio, São João e São Pedro e também ao Senhor
Divino. Essa dança foi bastante descrita pelos viajantes que visitaram
ou residiram em Mato Grosso, durante o século XIX. É uma dança
animada, divertida, composta de canto e de música tocada na viola de
cocho e cujo ritmo é acompanhado pelo ganzá e pelo mocho. Assinale
a alternativa que nomeia essa dança:

a) Cururu;
b) Dança do Congo (congada);
c) Dança do Chorado;
d) Dança dos Mascarados;
e) Siriri.

Argumentação: Apesar da semelhança, não se observou a
distinção das apresentações. O “Cururu” e o “Siriri” coincidem como
danças tradicionais de Mato grosso, tocadas na viola de cocho e
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acompanhadas pelo ganzá e pelo mocho. Porém, o “Siriri” é praticado
tanto na zona rural como urbana (como quer o texto da questão) e é
encenado e dançado no trio junino: Santo Antonio; São João; São Pedro
e ao Senhor Divino (homenagens mais restritas). Já o “Cururu”, é
praticado pelos ribeirinhos da zona rural e preferencialmente
homenageia: São João; São Gonçalo; São Benedito; São Sebastião e
Nossa Senhora do Rosário (as homenagens são mais amplas). Extraído
do Livro “História de Mato Grosso, Elizabeth Madureira Siqueira, Editora
Entrelinhas, Cuiabá 2002, descrição nas páginas 259 e 260 e; 263 e
264.

OBS. Mantém-se a letra “E” como alternativa de resposta correta.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
QUESTÃO Nº 17 - CONHECIMENTOS GERAIS - NÍVEL SUPERIOR

- Cargo Auditor em Saúde Pública, impetrado recurso pelo candidato:
352 - Valdecir Correia Paz.

Enunciado da questão: Questão 17. A elite da sociedade Mato-
Grossense, no Período Colonial, era composta por:

a) Fazendeiros, Grandes comerciantes, mineiros (trabalhadores
das minas);

b) Fazendeiros, Grandes comerciantes e Burocratas do Estado;
c) Grandes comerciantes, Burocratas do Estado, Funcionários

Públicos;
d) Burocratas do Estado, Militares de baixa ou nenhuma patente,

pequenos agricultores;
e) Fazendeiros, pequenos agricultores, o clero.

Argumentação: A letra “A” como insiste o candidato não pode ser
a alternativa correta, uma vez que, inclui mineiros (trabalhadores das
minas). Logo, essa atividade não é composta por elite. Pois tratase dos
trabalhadores das minas (garimpeiros). Citado como “Homens livres e
pobres”.

A letra “B” retrata especificamente è elite Mato-Grossense, conforme
o mesmo livro citado pelo

recorrente: “História de Mato Grosso, Elizabeth Madureira Siqueira,
Editora Entrelinhas, Cuiabá 2002,

“Panorama sociocultural - A sociedade colonial” descrição nas
páginas 58 e 59.

OBS. Mantém-se a letra “B” como alternativa de resposta correta.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 31 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
MÉDIO - Técnico Operacional de Sistemas, impetrado recurso pela
candidata: 855 - Paula Caroline Elias Araújo.

Enunciado da questão: Questão 31. O Sistema de
Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação – SIOPE
– é um sistema eletrônico, operacionalizado pelo Fundo Nacional de
Desenvolvimento da Educação – FNDE, instituído para coleta,
processamento, disseminação e acesso público às informações
referentes aos orçamentos de educação da União, dos Estados, do
Distrito Federal e dos Municípios. Os objetivos do SIOPE são:

I – levar ao conhecimento da sociedade o quanto as três esferas
do governo investem

efetivamente em educação no Brasil, fortalecendo, assim, os
mecanismos de controle social dos gastos na manutenção
desenvolvimento do ensino;

II – contribuir para garantir maior efetividade e eficácia das despesas
públicas em educação e, em última instância, para a melhoria da qualidade
dos serviços prestados pelo Estado;

III – a implantação deste sistema se reveste de particular
importância para os gestores educacionais dos Estados e Municípios,
pois vai auxiliá-los no planejamento das ações, fornecendo informações
atualizadas sobre as receitas públicas e os correspondentes recursos
vinculados à educação.

Estão corretas:
a) apenas I e II
b) apenas II e III
c) apenas I e III
d) todas estão corretas

e) todas estão incorretas
OBS. A questão está prevista no conteúdo programático. Permanece

inalterada.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 34 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
MÉDIO - Técnico Operacional de Sistemas, impetrado recurso pela
candidata: 855 - Paula Caroline Elias Araújo.

Enunciado da questão: Questão 34. Marque a alternativa
correta:

A estruturação escolar e os arquivos físicos ou virtuais, devem
assegurar a verificação da identidade de cada aluno, professor e demais
funcionários, bem como a regularidade e autenticidade do processo
escolar, de forma a apresentar:

a) Pedido formal de matrícula ou cópia do contrato celebrado entre
escola e aluno;

b) Cópia da carteira de identidade, ou a certidão de nascimento, ou
da certidão de casamento;

arquivo individual do aluno com documentação e assentamentos
da sua vida escolar pretérita;

c) Arquivo individual do professor e demais funcionários, contendo
os assentamentos e documentos comprobatórios da sua situação
funcional e habilitação, documentação pessoal e

endereço atualizado;
d) Registro físico ou virtual de freqüência de professores, equipe

técnica e funcionários; registro
físico ou virtual de freqüência diária dos alunos e do processo de

avaliação efetuado;
e) Todas estão corretas.
OBS. A questão está prevista no conteúdo programático e, é

pertinente ao Planejamento e a
Gestão Escolar. Permanece inalterada.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 23 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Secretário

Administrativo Escolar, impetrado recurso pela candidata: 940
- Adriane Gracieli Massoni.

Enunciado da questão: Questão 23. Analise as assertivas e
assinale a alternativa que aponta a(s) incorreta (s).

A escrituração escolar é o registro sistemático dos fatos e dados
relativos à vida escolar dos alunos e da instituição de ensino, com a
finalidade de assegurar, em qualquer época a verificação:

I – Da identidade de cada aluno.
II – Da autenticidade de sua vida escolar.
III – Do funcionamento de programas sociais.
IV – Da regularidade da carteira de vacinação.
V – Da regularidade de seus estudos.
VI – Do funcionamento da escola.
a) Apenas I e VI;
b) Apenas III e IV;
c) Apenas V;
d) Apenas I, II, V e VI;
e) Apenas III.
OBS. A alternativa correta é a letra “B”. Altera-se a alternativa

apresentada no gabarito.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 23 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Professor Pedagogo - Licenciatura em Pedagogia,
impetrado recurso pela candidata: 626 - Fernanda Marusi Piovesan.

Enunciado da questão: Questão 23. Marque a alternativa
INCORRETA: Segundo o Artigo 23 da LDB (Lei de Diretrizes e Bases),
constituem Sistema Estadual de Ensino:

a) As instituições de educação superior mantidas pelo Poder Público
Municipal;

b) As instituições de educação, criadas e mantidas pelo Poder
Público Estadual, porém não em
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todos os níveis;
c) A Secretaria de Estado de Educação;
d) O Conselho Estadual de Educação;
e) O Fórum Estadual de Educação.
OBS. O enunciado da questão está incoerente com o artigo da lei

citada. A questão será
ANULADA e concedido ponto de acerto a todos os candidatos

cujos cargos tiveram essa
questão incluída no texto da prova.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 22 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Professor Pedagogo -

Licenciatura em Pedagogia + AEE, impetrado recurso pela
candidata: 005 - Daiane Lucy de Souza

Almeida.
Enunciado da questão: Questão 22. Sobre os Princípios e Fins

da Educação Escolar no Estado do
Mato Grosso, marque “1” para Princípios e “2” para Fins:
( ) Igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
( ) Direito e liberdade de aprender, ensinar, pesquisar e divulgar a

cultura, o pensamento, a
arte e o saber;
( ) Promoção da interação escola, comunidade e movimentos sociais;
( ) Valorização dos profissionais da educação;
( ) A formação humanística cultural, ética, política, técnica, científica,

artística e democrática.
Assinale a alternativa que preenche corretamente, de cima para

baixo, a coluna acima:
a) 1 – 2 – 1 – 2 – 1;
b) 2 – 2 – 2 – 1 – 1;
c) 1 – 1 – 1 – 1 – 2;
d) 1 – 2 – 2 – 1 – 2;
e) 2 – 1 – 1 – 2 – 1.

Argumentação: A candidata não atentou ao enunciado do
Conteúdo Programático na sua totalidade. Uma vez que, as políticas
públicas de educação são estabelecidas pela União, pelo Estado e pelo
Município. O Projeto Político-Pedagógico da escola, também é assunto
pertinente à esse tema em questão. O fato da citação dos princípios e
fins da educação no Estado de mato Grosso teve a conotação de
facilitar o entendimento da questão, já que é assunto pertinente do dia-
a-dia do professor.

OBS. A questão está contida no conteúdo programático. Permanece
inalterada.

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 30 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Professor Pedagogo -

Licenciatura em Pedagogia + AEE, impetrado recurso pela
candidata: 005 - Daiane Lucy de Souza Almeida e Professor Pedagogo
- Licenciatura em Pedagogia, impetrado recurso pela

candidata:152 - Elizabete Aparecida Freitas.
Enunciado da questão: Questão 30. Para Vygotski, o processo

de formação de pensamento é despertado e acentuado pela vida social
e pela constante comunicação que se estabelece entre crianças e
adultos, a qual permite a assimilação de experiência de muitas gerações.
Sobre as teorias que discutem a relação entre desenvolvimento e
aprendizagem, assinale a alternativa que corresponde às idéias de
Vygotski:

a) Desenvolvimento é encarado como um processo maturacional
que ocorre antes da

aprendizagem, criando condições para que esta se dê;
b) Aprendizagem é desenvolvimento, entendido como acúmulo de

respostas aprendidas;
c) Desenvolvimento e aprendizagem são processos independentes

que interagem, afetando-se
mutuamente: aprendizagem causa desenvolvimento e vice-versa;

d) O homem é capaz de entender e utilizar a linguagem; inteligência
é habilidade para prender;

portanto, a aprendizagem precederia o desenvolvimento intelectual,
ao invés de segui-lo ou de

ser com ele coincidente;
e) Aprendizagem é um processo de aquisição e assimilação, mais

ou menos consciente, de novos padrões e novas formas de perceber,
ser, pensar e agir.

Argumentação: O processo de aprendizagem na alfabetização
e as diferentes concepções de

alfabetização, são componentes básicos e imprescindível na área
da pedagogia que estuda todo o processo de ensino-aprendizagem da
criança. Esses temas são assuntos obrigatórios da disciplina de
pedagogia e são estudados indiscutivelmente no mínimo sem exceção,
os seguintes autores:

Piaget; Paulo Freire e Vygotski.
OBS. A questão está contida no conteúdo programático. Permanece

inalterada.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 38 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Professor Pedagogo - Licenciatura em Pedagogia +
AEE, impetrado recurso pela candidata: 005 - Daiane Lucy de Souza
Almeida.

Enunciado da questão: Questão 38. Um dos mais importantes,
ou o principal instrumento para a educação brasileira é o Projeto de Lei
nº ______, de _______, da Câmara Federal, que fixa as Diretrizes e
Bases da Educação Nacional (LDB).

Assinale a alternativa que preenche corretamente as lacunas acima:
a) 101 de 1992;
b) 100 de 1980;
c) 101 de 1993;
d) 101 de 1981;
e) 98 de 1990.
OBS. O enunciado da questão está incoerente com o Conteúdo

Programático. A questão será
ANULADA e concedido ponto de acerto a todos os candidatos

desse cargo.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 32 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
MÉDIO - Técnico em Sistema de Informações da Saúde, impetrado
recurso pela candidata: 222 - Keli Fabiane Felix.

Enunciado da questão: Questão 32. NÃO é prevista na
Constituição Federal perda do cargo pelo servidor público estável:

a) mediante procedimento de avaliação periódica de desempenho,
na forma de lei

complementar, assegurada ampla defesa.
b) mediante processo administrativo em que lhe seja assegurada

ampla defesa.
c) em virtude de sentença judicial transitada em julgado.
d) em virtude de ato da Administração, expedido

independentemente de processo administrativo
ou judicial.
e) o servidor público estável nunca perderá o emprego público.

Argumentação: O recurso impetrado pela candidata dispõe sobre
a Lei 8.112/90 que trata do

Regime Jurídico dos Servidores Públicos Civis da União. Logo, não
é pertinente à questão em tese, que traz em seu contexto o disposto no
artigo 41 da CF.

OBS. A questão permanece inalterada. Recurso indeferido.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -
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QUESTÃO Nº 23 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Assistente Social, impetrado recurso pela candidata:
607 - Márcia Fernandes de Souza.

Enunciado da questão: Questão 23. De acordo com o Artigo 4º do
Código de Ética do

Assistente Social são deveres do Assistente Social:
I – Desempenhar suas atividades profissionais, com eficiência e

responsabilidade, observando a legislação em vigor;
II – Utilizar seu número de registro no Conselho Regional no exercício

da Profissão;
III – Abster-se, no exercício da Profissão, de práticas que

caracterizem a censura, o cerceamento da liberdade, o policiamento
dos comportamentos, denunciando sua ocorrência aos órgãos
competentes;

IV – Participar de programas de socorro à população em situação
de calamidade pública, no

atendimento e defesa de seus interesses e necessidades.
V – Pleitear, para si ou para outrem, emprego, cargo ou função que

estejam sendo exercidos por colega;
Assinale a alternativa correta:
a) As afirmações I, II e III estão corretas;
b) As afirmações I, II, IV e V estão corretas;
c) As afirmações III, IV e V estão corretas;
d) As afirmações I, II, III e V estão corretas;
e) Todas as afirmações estão corretas.
OBS. O enunciado da alternativa “D” comprometeu o resultado da

questão. A questão será
ANULADA e concedido ponto de acerto a todos os candidatos

desse cargo.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 31 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Enfermeira, impetrado recurso pela candidata: 931 -
Mariângela Malaquias de Paula.

Enunciado da questão: Questão 31. De acordo com o calendário
básico de vacinação da criança,

preconizado pelo Ministério da Saúde, não podemos afirmar:
a) Ao nascer, a criança recebe BCG-ID e vacina contra hepatite B

1ª dose;
b) Com um mês de idade recebe vacina contra hepatite B 2ª dose e

vacina tetravalente (DPT+Hib);
c) É possível administrar a primeira dose da Vacina Oral de Rotavírus

Humano a partir de um mês e 15 dias e três meses e sete dias de idade
(6 a 14 semanas de vida);

d) Aos 12 meses a criança recebe SRC (Tríplice viral) 1ª dose;
e) Aos 15 meses recebe VOP (vacina oral contra pólio) reforço e

DPT (tríplice bacteriana) 1º
reforço.
OBS. O enunciado das alternativas “B” e “D” comprometeram a

questão. A questão será
ANULADA e concedido ponto de acerto a todos os candidatos

desse cargo.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 35 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Advogado, impetrado recursos pelas candidatas: 469 -
Márcia Marçal de Mendonça Monteiro e; 745 - Tassiana Abud Chaud
Lorençoni.

Enunciado da questão: Questão 35. Tecnicamente não
caracteriza uma relação de emprego?

a) Doméstico;
b) Rural;
c) Estágio;
d) Aprendiz;
e) Jogador de futebol.
Argumentação: O estágio, não é uma relação de emprego, é sim

uma relação de trabalho, que é diferente, mais amplo. O estágio somente
será uma relação de emprego, se for nulo, assim, o juiz deverá declarar

a nulidade do estágio e reconhecer que na verdade existe uma relação
de emprego, em razão do princípio da primazia da realidade. Mesmo
após a edição da lei 11.788/2008, o estágio continua sendo uma relação
de trabalho, não de emprego, portanto, a questão não possui vícios,
permanecendo a alternativa “C” como resposta correta.

OBS. A questão permanece inalterada.
- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

- - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -

QUESTÃO Nº 38 - CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - NÍVEL
SUPERIOR - Advogado, impetrado recursos pelos candidatos: 739 -
Alexandre Schavaren e; 917 - Leonilson Raimundo Machado.

Enunciado da questão: Questão 38. De acordo com a lei 8.666/
93 licitações e contratos a qual em seu artigo 22 e especificado as
modalidades de licitação, sendo:

a) Concorrência, pregão, tomada de preços, convite, concurso e
leilão;

b) Concorrência, pregão presencial ou virtual, tomada de preços,
convite, concurso e leilão;

c) Concorrência, pregão presencial, tomada de preços, carta
convite, concurso e leilão;

d) Concorrência, tomada de preços, convite, concurso e leilão;
e) Convite, tomada de preços, concorrência, pregão, concurso e

leilão.
OBS. O enunciado das alternativas “A” e “E” comprometeram a

questão. Essa questão será
ANULADA e concedido ponto de acerto a todos os candidatos

desse cargo.

Paranaíta MT, 07 de outubro de 2010

Atenciosamente

S.O.S.  ASSESSORIA, Consultoria Adm. Ltda
CNPJ nº 03.190.857/0001-00

Prefeitura Municipal de Paranatinga

PORTARIA N° 105 DE 07 DE OUTUBRO DE 2010.

“CONSTITUI COMISSÃO DE AVALIAÇÃO E REAVALIAÇÃO DE
BENS MOVEIS E IMÓVEIS DA SEMUSA E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS”

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no
uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I- Nomear a Comissão Permanente de Avaliação e Reavaliação do
Patrimônio da SEMUSA, composta dos seguintes membros:

1.- Presidente: Lucas de Souza da Cunha
2.- Secretário: Edson Albues Paes
3.- Membro: Luiz Carlos Henzel

II.- A Comissão deverá emitir relatório individualizado da reavaliação
de cada um dos bens, inclusive de patrimônio, os inservíveis e ou para
fins de venda ou baixa  patrimonial.

III- Revoga-se as disposições em contrário, registre-se, publique-
se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 07 de outubro
de 2010.

Vilson Pires
Prefeito Municipal
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Extrato de Contrato

Contrato nº. 081/2010 – Contratante: Prefeitura Municipal de

Paranatinga; Contratado: Thodus Gestão em Projetos Ltda. Objeto:

Contratação de Empresa para a prestação de Serviços de Assessoria

para acompanhamento de Projetos, Captação de Recursos, Inclusão

dos Projetos do SIGCON e SICONV, em Órgãos Públicos Estaduais e

Federais, sempre que solicitado pela Prefeitura Municipal de Paranatinga,

durante a vigência do contrato, atendendo as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração. Valor: R$ 18.000,00 (dezoito

mil reais). Período: 01/10/2010 a 31/12/10.

Paranatinga, 01 de outubro de 2010.

Dpto. Licitação e Contratos

D E C R E T O Nº 0618/2010. FL. 01/02.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL

SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO PARCIAL DE

DOTAÇÃO E

DAS OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr. Vilson Pires, no uso de

suas atribuições legais, principalmente as conferidas pela Lei Municipal

nº 0648/2009, de 16

de dezembro de 2009, de conformidade com o artigo 41, Inciso II da Lei

Federal 4.320/64.

D E C R E T A:

ARTIGO 1º. – Fica aberto ao Orçamento Programa do Município de

Paranatinga – MT, Crédito Adicional Suplementar por anulação e

transposição parcial de

dotação no valor de R$ 6.700,00 (Seis Mil e Setecentos Reais), no

Orçamento do Fundo

Municipal Previdência Social Serviços Paranatinga PREV.,

conforme segue abaixo.:

Parágrafo I – Suplementação.:

12.001.09.272.0019.2102.3390.36.00.00...............R$ 2.000,00

12.001.09.272.0019.2102.3190.08.00.00..............R$ 4.700,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO.................................R$ 6.700,00

ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional suplementar aberto

pelo

artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes de anulação e

transposição parcial de

dotação orçamentária.

Parágrafo II – Anulação de :

12.001.09.271.0019.1292.7799.99.00.00................................R$ 6.700,00

TOTAL DA ANULAÇÃO............................................R$ 6.700,00

ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Paranatinga – MT, 02 de agosto de 2010.

Vilson Pires

Prefeito Municipal

PUBLICADO EM

02 / 08 / 2010.

__________________
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D E C R E T O Nº 0623/2010. FL. 01/02.

DISPOE SOBRE A ABERTURA DE CREDITO ADICIONAL
ESPECIAL POR ANULAÇÃO E TRANSPOSIÇÃO PARCIAL DE

DOTAÇÃO E DAS
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
O Prefeito Municipal de Paranatinga – MT, Sr. Vilson Pires, no uso
de suas atribuições legais, principalmente as conferidas pela Lei

Municipal nº 0710/2010, de
18de agosto de 2010, de conformidade com o artigo 43 da Lei

Federal 4.320/64.
D E C R E T A:
ARTIGO 1º. – Fica aberto ao Orçamento Programa do Município de
Paranatinga – MT, Crédito Adicional Especial por anulação e

transposição parcial de dotação
no valor de R$ 39.000,00 (Trinta e Nove Mil Reais), no Orçamento

da Prefeitura
Municipal de Paranatinga-MT, conforme segue abaixo.:
Parágrafo I – Credito Especial.:
10.002.20.602.0018.1305.3390.30.00.........................R$ 24.000,00
10.002.20.602.0018.1305.3390.39.00....................R$ 15.000,00
TOTAL .............................................R$ 39.000,00
ARTIGO 2º - Para dar cobertura ao crédito adicional especial aberto

pelo
artigo anterior serão utilizados os recursos provenientes da

transposição, remanejamento,
anulação total ou parcial de dotação orçamentária.
Parágrafo I – Anulação de :
09.003.15.452.0016.1199.4490.51.00......................R$ 39.000,00
TOTAL ......................................................R$ 39.000,00
ARTIGO 3º. – Este Decreto entrará em vigor na data de sua

publicação,
com efeitos retroativos à 02 de agosto de 2010, revogadas as

disposições em contrário.
Paranatinga – MT, 18 de agosto de 2010.

Vilson Pires
Prefeito Municipal

PUBLICADO EM
18 / 08 / 2010.
__________________

PORTARIA N° 103 DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no

uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Exonerar o Servidor Público Municipal, RICARDO DA

SILVA LIMA,  inscrito no CPF sob o n° 550636751-15, do Cargo de

Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência dos Servidores

Públicos de Paranatinga/MT.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 06 de

outubro de 2010.

VILSON PIRES

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 104 DE 06 DE OUTUBRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no
uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Nomear o Servidor Público Municipal, RICARDO DA SILVA
LIMA,  inscrito no CPF sob o n° 550636751-15, para responder pelo
Cargo de Diretor Executivo do Fundo Municipal de Previdência dos
Servidores Públicos de Paranatinga/MT, nos termos do artigo 66, III, da
Lei 181/2006.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 06 de
outubro de 2010.

VILSON PIRES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 106 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no
uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Exonerar a Sra. ANA CAROLINA MARQUES BRAGA,
inscrita no CPF sob o n° 015.162.361-90 do Cargo de Diretor de
Departamento de Vigilância em Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

III – Revogam–se as disposições em contrário.

IV – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 13 de
outubro de 2010.

VILSON PIRES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 107 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no
uso e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Exonerar a Srª. LUCIA ROSA DE ARAUJO ABREU
inscrita no CPF sob o n° 284.234.109-00 do Cargo de Diretor de
Departamento de Atenção básica.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 13 de
outubro de 2010.

VILSON PIRES
Prefeito Municipal
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PORTARIA N° 108 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no uso
e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Nomear a Sra. ANA CAROLINA MARQUES BRAGA,
inscrita no CPF sob o n° 015.162.361-90 para responder pelo Cargo de
Diretor de Departamento de Atenção básica, nos termos do art.36 da Lei
nº 573/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 13 de
outubro de 2010.

VILSON PIRES
Prefeito Municipal

PORTARIA N° 109 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. VILSON PIRES, no uso

e gozo das suas atribuições legais:

RESOLVE:

I – Nomear a Sra. Srª. LUCIA ROSA DE ARAUJO ABREU

inscrita no CPF sob o n° 284.234.109-00 para responder pelo Cargo de

Diretor de Departamento de Vigilância em Saúde, nos termos do art.36

da Lei nº 573/2009.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,

revogando–se as disposições em contrário.

IV – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 13 de

outubro de 2010.

VILSON PIRES

Prefeito Municipal

            Resultado de Licitação Frustrada

Tomada de Preços 013/2010

A Prefeitura Municipal de Paranatinga – MT, através da CPL, torna

público para conhecimento dos interessados, que na Licitação

modalidade TOMADA DE PREÇOS Nº. 013/2010, cujo objeto é

Contratação de Empresa especializada para execução de obra de

Urbanismo e Paisagismo dos Canteiros Centrais das Avenidas Brasil e

Mato Grosso, conforme Convênio nº 241/2010. A empresa Valderson

Barbosa de Oliveira – ME não compareceu no dia e horário designado

para conclusão do certame, diante disso a licitação foi declarada

frustrada.

Paranatinga-MT, 14 de outubro de 2010.

Azélide Ap. Borille Garcia

Presidente CPL

Prefeitura Municipal de Poconé

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO:

O setor de publicação,  vem no exercício das atribuições que lhe
confere, torna público a retificação do Aviso de Resultado da
Concorrência Pública 001/2009, publicado no dia 01 de abril de 2009,
Edição n° 705, página 022, onde se lê: A Comissão permanente de
licitação comunica que o vencedor da licitação modalidade
CONCORRÊNCIA n° 001/2009 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/CANGAS/
POCONÉ-MT, Poconé/MT, 30/03/2009, lê se: A Comissão permanente
de licitação comunica que o vencedor da licitação modalidade
CONCORRÊNCIA n° 001/2009 – PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA/CANGAS/
POCONÉ-MT, foi a empresa IMPERTEC IMPERMEABILIZAÇÕES E
CONSTRUÇÕES LTDA , Poconé/MT, 30/03/2009.

Atenciosamente.

             Ney Rondon Marques
        Prefeito Municipal de Poconé

Prefeitura Municipal de Ponte Branca

PORTARIA Nº 032/GP/2010

Dispõe sobre a designação da Servidora Zilei Clemente
Rodrigues para atuar na Secretaria Municipal de Saúde.

A Senhora Jaquelina Soares Pires, Prefeita Municipal de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de racionalização e otimização dos
serviços públicos;

Considerando que o artigo 51 c/c o artigo 53 da Lei 211/93, permite
à administração a remoção/transferência de seus servidores, nos limites
da referida Lei;

Considerando que compete à administração, valendo-se do poder
discricionário, dar o melhor aproveitamento aos recursos humanos
disponíveis;

Considerando que a servidora em destaque exerce a função de
“Serviços Gerais” na Secretaria Municipal de Educação e que de
momento há grande necessidade de suprir outros setores da
Administração, em cumprimento a Liminar do Ministério Público Estadual
– MPE, na Suspensão do Concurso Público Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Colocar a servidora ZILEI CLEMENTE RODRIGUES,
Matrícula N° 57, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde,
para desempenhar atividades funcionais compatíveis com a função
anterior, formação e dentro dos limites da carga horária estabelecida
em lei, na Unidade de Saúde do Programa de Saúde Da Família – PSF Dr.
Emanuel Souza Melo;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência ao Secretario Municipal de Saúde, ao Servidor
e ao Departamento de Pessoal, para as anotações de praxe.

Publique. Registre. Cumpra-se.

Ponte Branca – MT, 13 de outubro de 2010.

ORIGINAL ASSINADO
Jaquelina Soares Pires

Prefeita Municipal

ORIGINAL ASSINADO
Josefa Liliana Lima Dantas

 Secretária Municipal De Administração
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PORTARIA Nº 031/GP/2010

Dispõe sobre a designação do Servidor NEOMAR BENTO DE
RESENDE para atuar na Secretaria Municipal de Saúde.

A Senhora Jaquelina Soares Pires, Prefeita Municipal de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de racionalização e otimização dos
serviços públicos;

Considerando que o artigo 51 c/c o artigo 53 da Lei 211/93, permite
à administração a remoção/transferência de seus servidores, nos limites
da referida Lei;

Considerando que compete à administração, valendo-se do poder
discricionário, dar o melhor aproveitamento aos recursos humanos
disponíveis;

Considerando que o servidor em destaque exerce a função de
“Motorista” na Secretaria Municipal de Educação e que de momento os
veículos da mesma não estão em condições de uso,

RESOLVE:

Art. 1º - Colocar o servidor NEOMAR BENTO DE RESENDE, Matrícula
N° 284, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde, para
desempenhar atividades funcionais compatíveis com a função anterior,
formação e dentro dos limites da carga horária estabelecida em lei;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência ao Secretario Municipal de Saúde, ao Servidor
e ao Departamento de Pessoal, para as anotações de praxe.

Publique. Registre. Cumpra-se.

Ponte Branca – MT, 08 de outubro de 2010.

ORIGINAL ASSINADO
Jaquelina Soares Pires

Prefeita Municipal

ORIGINAL ASSINADO
Josefa Liliana Lima Dantas

 Secretária Municipal De Administração

PORTARIA Nº 032/GP/2010

Dispõe sobre a designação da Servidora Zilei Clemente
Rodrigues para atuar na Secretaria Municipal de Saúde.

A Senhora Jaquelina Soares Pires, Prefeita Municipal de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de racionalização e otimização dos
serviços públicos;

Considerando que o artigo 51 c/c o artigo 53 da Lei 211/93, permite
à administração a remoção/transferência de seus servidores, nos limites
da referida Lei;

Considerando que compete à administração, valendo-se do poder
discricionário, dar o melhor aproveitamento aos recursos humanos
disponíveis;

Considerando que a servidora em destaque exerce a função de
“Serviços Gerais” na Secretaria Municipal de Educação e que de
momento há grande necessidade de suprir outros setores da
Administração, em cumprimento a Liminar do Ministério Público Estadual
– MPE, na Suspensão do Concurso Público Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Colocar a servidora ZILEI CLEMENTE RODRIGUES,
Matrícula N° 57, a disposição da Secretaria Municipal de Saúde,
para desempenhar atividades funcionais compatíveis com a função
anterior, formação e dentro dos limites da carga horária estabelecida
em lei, na Unidade de Saúde do Programa de Saúde Da Família – PSF Dr.
Emanuel Souza Melo;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência ao Secretario Municipal de Saúde, ao Servidor
e ao Departamento de Pessoal, para as anotações de praxe.

Publique. Registre. Cumpra-se.

Ponte Branca – MT, 13 de outubro de 2010.

ORIGINAL ASSINADO
Jaquelina Soares Pires

Prefeita Municipal

ORIGINAL ASSINADO
Josefa Liliana Lima Dantas

 Secretária Municipal De Administração

PORTARIA Nº 033/GP/2010

Dispõe sobre a designação da Servidora Carmem Xavier do
Nascimento Nascimento para atuar na Secretaria Municipal de
Administração.

A Senhora Jaquelina Soares Pires, Prefeita Municipal de Ponte
Branca, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e,

Considerando a necessidade de racionalização e otimização dos
serviços públicos;

Considerando que o artigo 51 c/c o artigo 53 da Lei 211/93, permite
à administração a remoção/transferência de seus servidores, nos limites
da referida Lei;

Considerando que compete à administração, valendo-se do poder
discricionário, dar o melhor aproveitamento aos recursos humanos
disponíveis;

Considerando que a servidora em destaque exerce a função de
Nutricionista Escolar “MERENDEIRA” na Secretaria Municipal de
Educação e que de momento há grande necessidade de suprir outros
setores da Administração, em cumprimento a Liminar do Ministério Público
Estadual – MPE, na Suspensão do Concurso Público Municipal,

RESOLVE:

Art. 1º - Colocar a servidora CARMEM XAVIER DO NASCIMENTO
NASCIMENTO, Matrícula N° 279, a disposição da Secretaria Municipal
de Administração, para desempenhar atividades funcionais
compatíveis com a função anterior, formação e dentro dos limites da
carga horária estabelecida em lei, no Edifício Sede do Município “Paço
Municipal”;

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Dê-se ciência ao Secretario Municipal de Educação, a
Servidora e ao Departamento de Pessoal, para as anotações de praxe.

Publique. Registre. Cumpra-se.

Ponte Branca – MT, 13 de outubro de 2010.

ORIGINAL ASSINADO
Jaquelina Soares Pires

Prefeita Municipal

ORIGINAL ASSINADO
Josefa Liliana Lima Dantas

 Secretária Municipal De Administração
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Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 03/2010

EDITAL Nº 03 – INSCRIÇÕES HOMOLOGADAS

O Prefeito do Município de Pontes e Lacerda, estado do Mato Grosso,
Newton de Freitas Miotto, no uso de suas atribuições legais, informa
que a lista de inscrições homologadas para o Processo Seletivo
Simplificado nº 03/2010 encontra-se disponível no mural do Paço
Municipal e na internet, no endereço www.faperp.org.br/
seletivolacerda.

Pontes e Lacerda, 13 de outubro de 2010.

                        NEWTON DE FREITAS MIOTTO
                                      Prefeito

Prefeitura Municipal de Poxoréu

  Lei n° 1.394/ 2010    Poxoréu-MT, 06 de setembro de 2010.

Dispõe sobre a fixação de valor mínimo de produtos de origem
mineral para efeito de Cobrança da Compensação Financeira pela
exploração de Recursos Minerais - CFEM e dá outras providências.

O PREFEITO DE POXORÉO, Estado de Mato Grosso, no uso de suas
prerrogativas legais, faz saber que a Câmara Municipal de Poxoréu
aprovou e sanciona a seguinte,

L E I:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a fixar os valores dos

produtos de origem mineral, para efeito da cobrança da Compensação
Financeira pela exploração de Recursos Minerais - CFEM dos
produtos abaixo denominados nos valores expressos através da
Unidade Padrão Fiscal (UPF) do município de Poxoréu, assim definida no
seu Código Tributário:
I – Areia ................................................. ½  UPF o m³ (o metro Cúbico)
II – Pedrisco ........................................... 1. ½  UPF o m³ (o metro Cúbico)
III – Pedra 1 ...........................................  1,10 UPF m³ (o metro Cúbico)
IV - Pedra 2 ........................................... 1,10 UPF m³ (o metro Cúbico)
V - Pedra de mão ..................................  0,6 UPF m³ (o metro Cúbico)
VI – Pó de Pedra ....................................   1. ½  UPF o m³ (o metro
Cúbico).

Art. 2° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas  as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, 06 de setembro
de 2010.

RONANFIGUEIREDO ROCHA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 06 de setembro de 2010, no Jornal Oficial dos Municípios e
no site oficial do município, de conformidade com o art. 108 da Lei
Orgânica de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

PROF. GAUDÊNCIO FILHO ROSA DE AMORIM
Secretário de Planejamento

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N° 024/2010
REGISTRO DE PREÇO Nº 005/2010

A Prefeitura de Poxoréu torna público para conhecimento dos
interessados que nos termos da Lei Federal nº. 8.666/93, Lei nº. 10520/
2002 e suas alterações posteriores estará realizando licitação na
modalidade Pregão Presencial do tipo REGISTRO DE PREÇO PARA
AQUISIÇÃO FUTURA DE MICROCOMPUTADORES, IMPRESSORAS E

PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS. A
abertura das propostas será realizada no dia 27/10/2010, a partir das
13h30min, na sala de Licitação da Prefeitura de Poxoréu/MT, situada a
Av. Brasília, 809 Jardim das Américas, Poxoréu-MT.

Mais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado
com a equipe de apoio. Os interessados poderão retirar o Edital
completo, na sede da Prefeitura Municipal, ou pelo site –
www.poxoreu.mt.gov.br.

Poxoréu-MT, 14 de outubro de 2010.

Ildebrande Alves Barcelos
Pregoeiro Oficial

AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2010

REGISTRO DE PREÇO Nº 004/2010

MODALIDADE: Pregão Presencial nº 023/2010 – Registro de Preço

nº 004/2010

Tipo: Menor Preço

A Prefeitura Municipal de Poxoréu-MT torna público aos

interessados que no Pregão Presencial Nº 023/2010, cujo Objeto:

REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE REGISTRO DE

PREÇO PARA AQUISIÇÃO FUTURA DE MICROCOMPUTADORES,

IMPRESSORAS E PERIFÉRICOS PARA ATENDER AS SECRETARIAS

MUNICIPAIS PARA ATENDER AS SECRETARIAS MUNICIPAIS, cuja

abertura ocorreu às 13:30 horas do dia 13/10/2010, na sede da

Prefeitura Municipal, situada a Av. Brasília, 809, Jardim das Américas,

Poxoréu-MT, sagrou-se vencedora, a empresa: MILLENIUM

PAPELARIA E MATERIAS DE INFORMÁTICA LTDA.

Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Poxoréu, 13 de outubro

de 2010.

Ildebrande Alves Barcelos

Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Ribeirãozinho

AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇO Nº. 004/2010

O Município de Ribeirãozinho - MT torna público aos interessados

que fará realizar no dia 03/11/2010, ás 14h00min, na sede da Prefeitura,

à Rua Antônio João nº. 156, licitação, na modalidade Tomada de Preço,

que tem por objeto: A Aquisição de Materiais de Construção e

Contratação de empresa de engenharia e construção para execução

de obras de construção de uma sala para instalação de uma biblioteca

na Escola Municipal Paulo Freire, em conformidade com o Edital e seus

anexos. Poderão participar da Tomada de Preço n° 004/2010, todas as

pessoas jurídicas, que manifestarem interesse na matéria em até 24

horas antes da abertura do certame.

Ribeirãozinho - MT, 13 de outubro de 2010.

Euloá Ana Cardoso -

 Presidente da C. P. L
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Prefeitura Municipal de Santa Rita do Trivelato

COMUNICADO DE ABANDONO DE EMPREGO

 Solicitamos que o Sr Ricardo Jeferson P. Melo, portador da
carteira de Identidade RG 000974658 SSP/MS, Conselheiro Tutelar no
Município de Santa Rita do Trivelato, retorne as suas atividade no prazo
máximo de 72 horas.

                         Esgotado esse prazo, o caso será incurso na letra
“I” do artigo 482 da Consolidação das Leis do Trabalho (abandono de
emprego), o que configurará seu desligamento desta empresa.

Santa Rita do Trivelato, 01 outubro de 2010.

___________________________________
Ezequiel da Silva Costa

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da
Criança e do Adolescente

EXTRATO DE CONTRATOS SETEMBRO/2010

CONTRATO Nº 054/2010
BENEFICIARIO: MIRACI TABORDA E CIA LTDA – ME
CPF/CNPJ: 09.410.672/0001-39
OBJETO. Execução de empreitada por preço global da obra, de
construção de 08 salas de aula e dependências na Escola Municipal
Três de Novembro.
VALOR R$: R$ 305.000,00 (trezentos e cinco mil reais)
DOTAÇÃO: (174) 07.001.12.361.0005.1018.4490.51.00.00.00
VIGENCIA: 03/09/2010 a 03/12/2010

Prefeitura Municipal de São José do Rio Claro

EXTRATO DE CONTRATOS

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 58/2010 ASS: 08/09/2010; VCT:
31/12/2010; Contratado: Adilvan Comércio e Distribuição Ltda; Objeto:
Aquisição de Material de Consumo de Laboratório. Valor: R$ 79.700,00.

- CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº. 59/2010 ASS: 29/09/2010; VCT:
31/12/2010; Contratado: Raimex Indústria e Comércio de Produtos de
Informática Ltda; Objeto: Aquisição de equipamentos e mobiliário
padronizados para equipar as Escolas de Educação Infantil do Programa
Nacional de Reestruturação e Aparelhagem da Rede Pública Infantil.
Valor: R$ 52.395,06.
São José do Rio Claro – MT., 08 de outubro de 2010
Massao Paulo Watanabe – Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO RIO CLARO – MT
EXTRATO DE ADITIVO
- Primeiro Termo aditivo do Contrato nº 042/2010. ASS: 17/08/2010; VCT:
01/11/2010 Contratado: STCP Engenharia e Projetos Ltda. Objeto:
Prorrogação de prazo em 75 dias, passando a ser contada da data da
sua assinatura até 01 de Novembro de 2010. São José do Rio Claro/MT.

Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos

PORTARIA Nº. 355 DE 13 DE OUTUBRO DE 2010

DISPÕE INSTAURAÇÃO DE SINDICÂNCIA E DA OUTRA
PROVIDENCIAS:

JOÃO ROBERTO FERLIN, Prefeito de São José dos Quatro Marcos,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 175 da Lei Complementar 005 de 19 de dezembro
de 2003

RESOLVE:

Artigo 1º – DETERMINAR a instauração de Sindicância para apurar
denuncia contra Servidor Público Municipal por maus tratos a paciente
da Unidade de Saúde Zeferino II.

Artigo 2º - CONSTITUIR Comissão de Sindicância integrada pelos
servidores JAIRO DE LIMA SOUZA, servidor público municipal
devidamente concursado para o cargo de Agente de Combate a
Endemias, portador do RG. nº 829 954-SSP/MT e do CPF nº 523.317.251-
87, JOSE CARLOS NEVES, servidor público municipal devidamente
concursado para o cargo de Auxiliar Administrativo, portador do RG nº
0477263-6-SSP/MT e CPF nº 346.881.531-04 e ORLANDO ALVES DA
SILVA, servidor público municipal devidamente concursado para o cargo
de Auxiliar Administrativo, portador do RG. nº 13.116.181-SSP/SP e do
CPF nº 038.421.088-00 para, sob a presidência do primeiro, dar
cumprimento ao disposto no item precedente;

Artigo 3º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA PUBLICADA CUMPRA-SE

PREFEITURA DE SÃO JOSÉ DOS QUATRO MARCOS
AOS 13 DE OUTUBRO DE 2010

JOÃO ROBERTO FERLIN
Prefeito

PUBLICADA POR AFIXAÇÃO NO LOCAL DE COSTUME

Prefeitura Municipal de Sinop

PORTARIA Nº 089/2010

Exonera a Sra. Carla Regina Batista do cargo em comissão de
Coordenadora do Gabinete da Presidência, referência CC- 09.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, nesta data, a Sra. Carla Regina Batista do cargo
em comissão de Coordenadora do Gabinete da Presidência, referência
CC-09.

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 04 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

PORTARIA Nº 090/2010

Exonera o Sr. Joaquim Santana de Oliveira do cargo em comissão
de Assistente Parlamentar II, referência CC- 04.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, nesta data, o Sr. Joaquim Santana de Oliveira do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar II, referência CC-04.

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.
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CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 04 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

PORTARIA Nº 091/2010

Exonera o Sr. Alexsandro Dias Ferreira do cargo em comissão de
Assistente Parlamentar I, referência CC- 02.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar, nesta data, o Sr. Alexsandro Dias Ferreira do
cargo em comissão de Assistente Parlamentar I, referência CC-02.

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 05 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

PORTARIA Nº 092/2010

Nomeia o Sr. Silvio Cesar da Silva para exercer o cargo em comissão
de Coordenador do Gabinete da Presidência, referência CC- 09.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir desta data, o Sr. Silvio Cesar da Silva para
exercer o cargo em comissão de Coordenador do Gabinete da
Presidência, referência CC-09.

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 05 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

PORTARIA Nº 093/2010

Nomeia a Sra. Zeneide Pereira da Silva Santos para exercer o
cargo em comissão de Assistente Parlamentar II, referência CC- 04.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir desta data, a Sra. Zeneide Pereira da Silva
Santos para exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar II,
referência CC-04.

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 05 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

PORTARIA Nº 094/2010

Nomeia o Sr. Valentino Deungaro para exercer o cargo em comissão
de Assistente Parlamentar I, referência CC- 02.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais;

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, a partir desta data, o Sr. Valentino Deungaro para
exercer o cargo em comissão de Assistente Parlamentar I, referência
CC-02.

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 06 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

PORTARIA Nº 095/2010

Estabelece dia sem expediente na Câmara Municipal de Sinop.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais e;

1. Considerando o Decreto Municipal nº 150/2010, que estabeleceu
Ponto Facultativo em órgãos da administração pública municipal, no dia
11/10/2010;

2. Considerando que o artigo 289 do Regimento Interno da Câmara
Municipal determina que não haverá expediente no Legislativo nos dias
decretados pelo Município como ponto facultativo;

RESOLVE:

Art. 1º Não haverá expediente na Câmara Municipal de Sinop no
dia 11/10/2010 (segunda-feira).

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 08 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

PORTARIA Nº 096/2010

Transfere a Sessão Ordinária do dia 11/10/2010 para o dia 14/10/
2010.

O Presidente da Câmara Municipal de Sinop – Estado de Mato
Grosso, no uso de suas atribuições legais;

 1. Considerando o Decreto Municipal nº 150/2010, que
estabeleceu Ponto Facultativo em órgãos da administração pública
municipal, no dia 11/10/2010, segunda-feira;

2. Considerando que o artigo 289 do Regimento Interno da Câmara
Municipal determina que não haverá expediente no Legislativo nos dias
decretados pelo Município como ponto facultativo;
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RESOLVE:

Art. 1º Transferir a 35ª Sessão Ordinária do ano de 2010, do dia 11/
10/2010 para o dia 14/10/2010 (quinta-feira), com início às 19h30min
(dezenove horas e trinta minutos).

Art. 2º Feita as anotações, publique-se e afixe-se.

CÂMARA MUNICIPAL DE SINOP
ESTADO DE MATO GROSSO
Em, 08 de outubro de 2010

Mauro Garcia
Presidente

Prefeitura Municipal de Sorriso

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

Considerando os requisitos previsto no art. 25, I, da lei 8.666/93 e

tendo em vista o conteúdo do presente processo, o qual foi submetido

a exame e aprovação da Assessoria Jurídica, emitindo parecer

favorável, RATIFICO o Processo de Inexigibilidade nº 004/2010 em todos

os seus termos, cujo objeto é a Contratação de Serviços Cartorários

para o “Projeto Casamento Comunitário”. Empresa Contratada: CARTÓRIO

DO 2º OFÍCIO, CNPJ Nº 02.485.076/0001-80, valor contratado R$

14.820,00.

Sorriso – MT, 08 DE OUTUBRO DE 2010.

____________________________

CLOMIR BEDIN

Prefeito Municipal

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 098/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna

Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 08:00

horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília), do

dia 27 de Outubro de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av.

Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão

Presencial nº 098/2010, pelo Menor Preço, para “Registro de Preços

para Futura e Eventual Aquisição de Carga de Gás GLP 13KG

para uso das Secretarias Municipais”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,

durante o horário de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão

Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de

expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66) 3545-

4700.

Sorriso – MT, 13 de Outubro de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA

Pregoeiro / Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 099/2010

O Município de Sorriso – MT, através de seu Pregoeiro Oficial torna

Público para conhecimento dos interessados, que realizará às 10:00

horas (Horário Local) e às 11:00 horas (Horário de Brasília), do

dia 28 de Outubro de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito a Av.

Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão

Presencial nº 099/2010, pelo Menor Preço por Item, para “Registro

de Preços para Futura e Eventual Aquisição de Tintas Imobiliárias e

Tintas para Demarcação Viária”. O Edital poderá ser obtido junto a

Prefeitura Municipal de Sorriso, Departamento de Licitação, durante o

horário normal de expediente. Maiores informações poderão ser obtidas

junto a Comissão Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em

horário normal de expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do

telefone (66) 3545-4700.

Sorriso – MT, 13 de Outubro de 2010

MIRALDO GOMES DE SOUZA

Pregoeiro / Prefeitura de Sorriso – MT

AVISO DE PRORROGAÇÃO DE ABERTURA DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 097/2010

O Município de Sorriso – MT, através de sua Pregoeira Oficial torna

Público para conhecimento dos interessados, que devido o não

comparecimento de empresas licitantes, PRORROGA-SE a abertura do

Pregão Presencial nº 097/2010, cujo objeto é o “Registro de Preços

para futura e eventual contratação de empresa Prestação de

Serviço com hospedagem, alimentação (café da manhã, almoço

e janta) e transporte”, ao qual realizar-se-á  dia 29 de outubro de

2010, às 08:00 horas (horário de Sorriso – MT), na Sala de Licitações

da Prefeitura Municipal de Sorriso – MT.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,

durante o horário de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão

Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de

expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66)

3545-4700.

Sorriso – MT, 08 de outubro de 2010

__________________________

SOLENIR CALEGARO GOBBI

PREGOEIRA

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N.º 100/2010

O Município de Sorriso – MT, através de sua Pregoeira Oficial
torna Público para conhecimento dos interessados, que realizará às
08:00 horas (Horário Local) e às 09:00 horas (Horário de Brasília),
do dia 28 de Outubro de 2010, na sede da Prefeitura Municipal, sito
a Av. Porto Alegre, 2.525, Centro – Sorriso - MT, abertura do Pregão
Presencial nº 100/2010, pelo Menor Preço Global, para “Aquisição
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de Gêneros Alimentícios e Outros itens para uso do CAPS
(Centro de Atendimento Psicocial)”.

O Edital poderá ser obtido junto a Prefeitura Municipal de Sorriso,
Departamento de Licitação, durante o horário normal de expediente.

Maiores informações poderão ser obtidas junto a Comissão
Permanente de Licitação, na Prefeitura Municipal em horário normal de

Prefeitura Municipal de Tabaporã

expediente, das 07:00 às 13:00 horas ou através do telefone (66)
3545-4700.

Sorriso – MT, 13 de Outubro de 2010

SOLENIR CALEGARO GOBBI
Pregoeira / Prefeitura de Sorriso – MT
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RESULTADO DO PREGÃO PRESENCIAL N° 06/2010

A Comissão Permanente de Licitação, da Prefeitura Municipal de
Tabaporã - MT torna publico aos interessados que, o Pregão Presencial
n° 06/2010, cujo Objeto é: Contratar empresa para fornecer material de
construção para reforma da casa do menor, cuja abertura se deu as
08:00 hs do dia 13/10/2010 e sagrou-se vencedora do certame  a
empresa, CONTREIRAS MATERIAIS  DE CONSTRUÇÃO  LTDA, inscrita
no CNPJ nº  08.954.912/0001-04, com sede na avenida Dr. Carlos Vidoto,
104, Bairro- Centro, Cidade de Tabapora-MT. Com a proposta no valor
global de R$ 25.918,43

Tabapora - MT. 13 de Outubro de 2010.

Claudemiro Teodoro
        Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Tangará da Serra Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte

EDITAL DE RESULTADO

PROCESSO Nº. 066/2010 - PREGÃO PRESENCIAL Nº. 46/2010.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Terra Nova do Norte, estado
de Mato Grosso, nomeada pela portaria nº. 01/2010, torna publico o
processo  o resultado da licitação, regida pelas Leis nº 8.666/93 e
10.520/02, e suas alterações posteriores, sendo Processo 066/2010
na Modalidade Pregão Presencial 46/2010, que teve como objeto:
Pregão é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação
de serviços sonorização com operação e manutenção de equipamentos
de áudio e vídeo e registro de sons e imagens, com fornecimento de
palco para atuar na EXPOTERRA que ocorrera no município de Terra
Nova do Norte pelo período de 05 (cinco) dias, de conformidade com as
especificações descritas no Anexo I que acompanha este Edital e de
acordo com a Lei Municipal nº. 943/2010, tendo como vencedora do
certame a empresa PEDRO LUCIO ALVES DE ASSIS - ME

Terra Nova do Norte - MT, 14 de Setembro de 2010.

Elizangela de O. A. dos Santos
Pregoeira

Prefeitura Municipal de União do Sul

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E
DO ADOLESCENTE - CMDCA

ADENDO Nº 01, AO EDITAL Nº 01/2010
Data: 13/10/2010.

Estabelece nova data para a posse dos Conselheiros Tutelares
a serem eleitos no próximo dia 16 de outubro de 2010.

JULIANA POMPERMAYER MEOTTI, Presidente do
CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE - CMDCA, no uso de suas atribuições legais e
regimentais;

RESOLVE:

1. Fica estabelecida a data de 25 de outubro de 2010
(segunda-feira), às 19:00 horas, no Plenário da Câmara
Municipal de Vereadores ,  para a posse dos novos
Conselheiros Tutelares de União do Sul (titulares e suplentes), a
serem eleitos na eleição secreta e facultativa do próximo dia 16
de outubro de 2010.

2. Este Adendo ao Edital nº 01/2010 do CMDCA entra
em vigor nesta data, mediante publicação por afixação.

União do Sul, MT, 13 de outubro de 2010.
                    JULIANA POMPERMAYER MEOTTI

Presidente do CMDCA
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Prefeitura Municipal de Várzea Grande
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Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande/MT

PREVIVAG.
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de

Serviços.
Contratante: Instituto de Seguridade Social dos Servidores

Municipais de Várzea Grande/MT – PREVIVAG.
Contratada: ACPI - Assessoria, Consultoria, Planejamento e

Informática Ltda.
Prazo: Doze meses.
Data: 22 de Dezembro de 2009.
Valor: 79.680,00
Objeto: Prorrogação do Contrato  de Locação de Sistemas/2009.

Reinaldo João Della Pasqua
Diretor Executivo

PREVIVAG

Instituto de Seguridade Social dos Servidores Municipais
de Várzea Grande/MT

PREVIVAG.
Extrato do Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de

Serviços.
Contratante: Instituto de Seguridade Social dos Servidores

Municipais de Várzea Grande/MT – PREVIVAG.
Contratada: Agenda Assessoria, Planejamento e Informática Ltda.
Prazo: 10 meses
Data: 02 de Junho de 2010.
Valor: 4.824,00
Objeto: O objetivo do presente Termo Aditivo é o reajuste do valor

do Contrato de Prestação de Serviços.

Reinaldo João Della Pasqua
Diretor Executivo

PREVIVAG

Aviso de Resultado - Pregão Presencial  n. º 056/2010.

Referente a registro de preços para futuras e eventuais aquisições
de material de limpeza para todas as secretarias e seus seguimentos
para atender o município.

A Prefeitura Municipal de Várzea Grande, através do seu pregoeiro,
torna público aos interessados que, no pregão presencial supra citado,
cujo certame se deu às 09:00 horas do dia 29/07/2010, sagraram-se
vencedoras as empresas: Comercial  H & F De Produtos Descartável E
Limpeza Ltda, nos itens
01,02,04,10,11,12,13,14,16,17,18,19,21,22,23,25,28,29,32,35,37,39,41
e 43 no valor total de R$ 100.739,00, Ugolini & Cia Ltda nos itens 03,06,15
e 36 no valor total de R$ 43.048,56, Comercial Fakle Ltda Epp  no item 05
no valor total de R$ 30.225,00, R. L. De Campos P. Correa nos itens
07,26 e 31 no valor total de R$ 46.210,40, Comercial Luar Ltda nos itens
08,24,27,30,40 e 42 no valor total de R$ 100.739,00, Ralhid Akel – Me
nos itens 20 e 33 no valor total de R$ 1.599,00, Moreira Comercio De
Produtos Alimenticios Ltda no item 34 no valor total de R$ 20.833,00.
Otavio Guimarães Rezende - Pregoeiro. Marcos José da Silva - Secretário
de Administração. Várzea Grande – MT, 13 de Outubro de 2010.

DEPARTAMENTO DE ÁGUA E ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE/MT
 

EXTRATO DE CONTRATO
 
TERMO ADITIVO N°.:       021/2010
CONTRATO ADITADO : 056/2007
CONTRATADA: MARIA MONSERATE DE CAMPOS
OBJETO: PRORROGAÇÃO DE PRAZO POR MAIS 06 (SEIS) MESES
NAS
MESMAS BASES E CONDIÇÕES CONTRATUAIS.
Fundamentação Legal: Art. 57 Inciso II § 4º da Lei 8.666/93, c/ suas
alterações.

Dotação: (24) 3.3.90.36.00.00.00.00.0120
Prazo: 06 (seis ) meses.
Assinatura: 14/10/2010
                                           

           João Carlos Hauer
   Diretor Presidente

Prefeitura Municipal de Vila Bela da Santissima Trindade
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Consórcios Intermunicipais

PORTARIA Nº 012/2010

Designa Pregoeiros e compõe Equipe de Apoio para atuarem em
licitações na modalidade de pregão no âmbito do Consórcio Intermunicipal
do Desenvolvimento Sustentável “PORTAL DA AMAZÔNIA”.

O Presidente do Consórcio Intermunicipal do Desenvolvimento
Sustentável “PORTAL DA AMAZÔNIA, no uso de suas atribuições legais:

RESOLVE:
Art. 1º - Designar para atuarem como Pregoeiros em licitações

na modalidade de pregão, no âmbito do Consórcio Intermunicipal do
Desenvolvimento Sustentável “PORTAL DA AMAZÔNIA”, os servidores
públicos do Município de Colider, conforme Termo de Cooperação
Técnica:

EDUARDO DA SILVA GUILHERME, Matrícula nº 1033
VIVIENE CEZÁRIO GONÇALVES RIBEIRO, Matrícula nº 1413

Parágrafo único. O Edital indicará em cada certame licitatório o
Pregoeiro e seu substituto.

Art. 2º - Ficam designados para atuarem como membros da Equipe
de Apoio em licitações na modalidade de pregão, no âmbito do
Consórcio Intermunicipal do Desenvolvimento Sustentável “PORTAL
DA AMAZÔNIA”,os servidores:

RODOLFO SAMPAIO MARTINS DE FARIA
GISLENE BANAZESKI
ZENILDA VICENTE DOS SANTOS
Parágrafo único: o Edital indicará os membros da Equipe de Apoio

para atuarem no certame, com um mínimo de três integrantes.
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Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação,
ficando revogadas as disposições em contrário, em especial a Portaria
nº 004/2010 de 04 de janeiro de 2.010.

Gabinete do Presidente do Consórcio Intermunicipal do
Desenvolvimento Sustentável “PORTAL DA AMAZÔNIA - MT, em 01 de
Outubro de 2010.

ANTÔNIO LUIZ CEZAR DE CASTRO
PRESIDENTE

AVISO DE RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO

O CONSÓRCIO PORTAL DO ARAGUAIA torna publico a retificação

do extrato de contrato onde se lê contrato n° 08/2010 Renovadora de

Pneus Ltda. e contrato n° 009/2010 P. R. Freitas Ltda., leia se contrato n°

005/2010 P. R. Freitas Ltda. e contrato n° 006/2010 Renovadora de

Pneus Ltda.

Barra do Garças, 14 de outubro de 2010.

RESUMO DE EXTRATO

Contrato n° 008/2010

Contratado: ASSECON ASSESSORIA E CONSTRUÇÕES LTDA.

Objeto: É objeto do presente contrato, cuja origem foi a Dispensa nº

001/2010, a contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de veiculo tipo caminhão Pipa, para manutenção e apoio na

execução de recuperação e conservação de rodovias não pavimentadas

a serviços dos municípios consorciados.

Valor: R$ 15.500,00 (Quinze Mil e Quinhentos Reais)

Data: 06 de Agosto de 2010.

Contrato n° 009/2010

Contratado: POSTO DE MOLAS TRUCK LTDA

Objeto: É objeto do presente contrato, cuja origem foi a Licitação

Modalidade Tomada de Preços nº 002/2010, a contratação de empresa

para fornecimento de peças e serviços para manutenção de veículos e

máquinas de acordo com as quantidades e especificações constantes

do Termo de Referência - ANEXO VI, parte integrante do Edital, de

forma parcelada, para atender as máquinas pesadas e caminhões

deste Consórcio Intermunicipal Portal do Araguaia, pelo prazo de um

ano ou enquanto houver produtos e serviços contratado a ser fornecido.

Valor: R$ 277.068,00 (Duzentos e Setenta e sete mil cento e

sessenta e oito reais)

Data: 20 de Agosto de 2010

Contrato: 010/2010

Contratado: BARBOSA LUBRIFICANTES LTDA

Objeto: É objeto do presente contrato, cuja origem foi a Licitação

Modalidade Tomada de Preços nº 002/2010, a contratação de empresa

para aquisição de filtros e peças e óleo lubrificantes para manutenção

de veículos e máquinas de acordo com as quantidades e especificações

constantes do Termo de Referência - ANEXO VI, LOTE 03, parte

integrante do Edital, de forma parcelada, para atender as máquinas

pesadas e caminhões deste Consórcio Intermunicipal Portal do Araguaia,

pelo prazo de um ano ou enquanto houver produtos e serviços

contratado a ser fornecido.

Valor: R$ 31.859,40 (Trinta e Hum mil oitocentos e cinqüenta e

nove reais, e quarenta centavos)

Data: 20 de Agosto de 2010.

Contrato n° 011/2010

Contratado: Instituto Matogrossense de Direito e Educação

Ambiental – IMADEA

Objeto: O presente contrato, pactuado em regime de execução

global e direta, tem como objeto a contratação de Serviços de empresa

especializada em inovação tecnológica e modernização da

gestão de recursos ambientais, visando a implantação no

âmbito dos municípios que compõem o Consórcio

Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Social,

Ambiental Portal do Araguaia, nos termos do Convênio nº 014/

2010/SECITEC, conforme Anexos  II constante no Pregão Presencial

nº.001/2010.

Valor: R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais)

Data: 10 de setembro de 2010

Contrato n° 012/2010

Contratado: BIOENCON PROJETOS AMBIENTAIS LTDA

Objeto: O presente contrato, pactuado em regime de execução

global e direta, tem como objeto a contratação de Empresa

especializada na construção, fornecimento e manutenção de

SOFTWARE de legislação ambiental conforme lote 1 (ANEXO I),

para modernização da gestão de recursos ambientais, visando

a aquisição e implantação no âmbito dos municípios que

compõem o Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento

Econômico, Social, Ambiental Portal do Araguaia, nos termos

do Convênio nº 014/2010/SECITEC, conforme Anexo  I constante no

Pregão Presencial nº.001/2010.

Valor: R$ 139.000,00 (Cento e Trinta e Nove Mil Reais)

Data: 10 de setembro de 2010
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